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MINISTÉRIO DA FAZENDAMICO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO CHEFE

DA DIVRO
De 10 de julho de 1972, deferin-

do, na forma dos pareceres, o
requerido nos processos núme-
ros:
Banco de Investimento

— Reforma de estatuto:
A-72-1.408 —Banorte — Banco de

Invesimento S. A. — A.G.E. de
,98.4.72.

Sociedades Corretoras
— Aumento de capital — Re-

forma de estatuto:
A-72-902 — M. Ma-rcello Leite

Barbosa S. A. — Corretora Paulista
lite Câmbio e Valores — De Cr$ ...
1.000.000,00 para Cr$ 5.000.000,00 —
'A.G.E. de 22.3.72.

A-72-1.303 — Mercator — Corre-
tora de Valores Mobiliáxios 8. A.

De Cr$ 150.000,00 para Cr$ ...
190.000,00 — A.G.E. de 28.4.72.

A-72-1.329 — Itaú S. A. — Cor-
tora de Valores Mobiliários e

— De Cr$ 2.000.000,00 para Cr$
.000.000,00 — A.G.E. de 26.4.72.

Sociedade de Crédito, Finan-
ciamentos e Investimentos

— Reforma de estatuto:
A-72-911 — Bales Financeiras

B. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos — A.G.E. de 16 de
março de 1972.

Sociedades Distribuidoras
• — Aumento de capital — Re-

forma de estatuto:
A-72-1.452 — Distribuidora IB

e. A. de ;Títulos e Valores Mobi-
liários — A.G.E. de 5.4.72.

— Alteração contratual:
A-72-428 — Sólida — Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. — Instrumento de 5 de
fevereiro de 1972.

— Reforma de estatuto:
A-72-1.451 — Distribuidora IB

Ç. A. de Títulos e Valores Mobilia-
fios	 A.G.E. de 7.1.72.

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIVRO

De 11 de julho de 1972, deferin-
do, na forma dos pareceres, o
requerido nos processos núme-
ros:
Banco de Investimento

— Reforma de estatuto:
A-72-1.098 — Banco Industrial de

Investimento do Sul S. A. — Ban-
dulvest — A.G.E. de 29.3.72.

Bolsa de Valores

— Reavaliação do Título Patri-.
• monial:

A-'72-624 — Bolsa de Valores da
Bahia — De Cr$ 16.000,0,0para Cr$
24.000,00 — A. G. O. de 31-1.72 e
A.G.E. de 13.6.72.

Sociedade Corretora
—Mudança de denominação —

' Reforma de _estatuto:
A-72-1.332 — Noroeste S. A. —

Corretora de Câmbio, Títulos e Va-
lores — A'dotada a denominação No-
roeste S. A. — Corretora de Câm-
bio, Títulos e Valores	 Mobiliários
— A.G.E. de 25.5.72.

Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Aumento de capital — Re-
forma de estatuto:

A-72-/.196 — Francred S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mento — De Cr$ 8.000.000,00 para
Cr$ 10.700.000,00 — A.G.E. de 20
abril de 1972.

— Reforma de estatuto:
A-72-837 — Aplik S. A. — Cré-

dito, Financiamento e Investimen-
tos — A.G.E. de 21.3.72.

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIVRO

De 28 de julho de 1972, deferin-
do, na forma dos pareceres, o
requerido nos processos „Mme-
;OS:

Sociedade Corretora
— Aumento de capital — Al-

teração contratual:
A-71-2.387 — Escritório Ruy Ce-

lidônio Sociedade Corretora de
Câmbio e Valores Mobiliários Ltd,.
— De Cr$ 135.000,00 para Cr$ ...
220.000,00 — Instrumento de 25 de
junho de 1971.

Sociedade Distribuidora
— Alteração contratual:

A-72-1.724 — SUPRA — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Ltda. — Instrumento de
16.5.72.
DESPACHOS DO CHEFE DA DIVRO
De 19 de julho de 1972, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido

nos Processos números:
Sociedade Corretora

Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-72-579 — Montanarini — Cor-
retora de Títulos e Câmbio Limita-
da.

De Cr$ 200.000,00
Para: Cr$ 500.000,00
Instrumento de 8 de março de 1972

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

A-72-1.604 Financeira Andrade
Arnaud Sociedade Anônima — Cré-
dito 2— Financiamento — Investimen-
tos.

De: Cr$ 5.000.000,00
Para: Cr$ 5.750.000,00
A. G. E. de 19 de junho,de 1972.

Reforma de Estatuto
A-72-1.370 — Fiança — Compa-

nhia de Crédito, Financiamento e
Investimentos. .

A.G.E. de 9 de maio de 1972.
Sociedades Distribuidoras

Aumento de Capital — Reforma de
Estatuto:

A-72-1.622 — Novosinos Sociedade
Anônima — Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários.

De Cr$ 300.000,00
Para Cr$ 400.000,00
A.G.E. de 7 de março e 14 de ju-

nho de 1972.
Aumento de Capital — Mudança de

denominação:
A-72-1.593 - Crecif — Distribui-

dora de Titule, e Valores Mobiliá-
rios Limitada.

De Cr$ 134.000,00
Para Cr$ 1.000.000,00
Adotada a denominação Crecif --

Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S. A.	 •

Escritura Pública de 14.6.72.
Mudança de localização da Sede:
A-72-1.593 — Crecif — Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobiliários
Limitada.

De Recife (PE), para o Rio de Ja-
neiro (GB).

Escriturh pública de 14 de junho
de 1972.

Mudança de localização de depen-
dência:

A-72-1.593 — Crecif — Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários
Limitada.

Do Rio de Janeiro (GB), para Re-
cife (PE).

Escritura pública de 14 de junho
de 1972.
- DESPACHOS DO DIRETOR
De 19 de julho de 1972, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
nos Processos números:

Sociedades Corretoras
Cancelamento de carta-patente, por

incorporação de Sociedade:
A-72-1.516 — Cobenco — Compa-

nhia Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários.

Incorporada pela Caravello S.
— Corretores de Valores e Câmbio.

A.G.E. de 26 de maio, 31 de maio
e 2 de junho de 1972.

— Instalação de dependência:
A-72-1.516 — Caravello S. A. —

Corretores de Valores e Câmbio.
Em São Paulo (SP).

Reforma de Estatuto	 r
A-72-1.516 — Caravello S. A. —

Corretores de Valores e Câmbio.
A.G.E. de 31 de maio de 1972

Sociedade de Crérdito, Financiamento
e Investimentos

Instalação de dependência:
A-72-1.089 — Companhia de Cré-

dito, Financiamento e Investimento
de Minas Gerais.

Em Belo Horizonte (MG).
Sociedades Distribuidoras

Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-72-1.377 — Econômico — Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários Limitada.

De Cr$ 25.000,00
Para Cr$ 100.000,00
Instrumento de 23 de agosto

de 1971.
Instalação de dependência — Alte-

ração contratual:
A-72-1.377 — Econômico — Dis-

tribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários Limitada.

No Rio de Janeiro (GB), em Sal-
vador (BA) e Recife (PE).

Instrumento de 23 de agosto
de 1971.

A-72-1.404 — Daycoval — Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobi-
liários Limitada.

No Rio de Janeiro (GB).
Instrumento de 25 de agosto de 1971

DESPACHOS DO CHEFE DA DIVRO
De 20 de julho de 1972, deferindo,

na forma dos pareceres, o requerido
nos Processos números:

Bolst de Valores
Reavaliação do Titulo Patrimonial:
A-72-590 — Bolsa de Valores de

Goiás.
De Cr$ 3.000,00
Para Cr$ 9.000,00
A.G.O. de 28 de fevereiro de 1972

e A.G.E. de 28 de Junho de 1972.
Sociedade Corretora

Aumento de capital — Reforma de
Estatuto:

A-72-1.091 — Escritório Lerosa
S. A. — Corretores de Valores.

De Cr$ 515.000,00
Para Cr$ 1.200.000,00
A.G.E. de 27 de março de 1972.
Sociedades de Crédito Imobiliário
Aumento de capital — Reforma ao

Estatuto:
A-71-3.980 — Terra — Companhia

de Crédito Imobiliário.
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4.1npress.	 eficinse do 1:Departamento de Imprensa Nacional

BRÁS 11.1a

No 1.888 — Designar o servidor Mau"
rido Woyames, matrícula número I
1.008.971, para desempenhar nesta
Autarquia as funções de Ajudante, f
constante da Tabela de Gratificação'
pela Representação de Gabinete, pn-
blicada no Didrio Oficial de 26 de
abril de 1972, com a gratificação men-
sal no valor de Cr$ 432,00 (quatro-. ,
centos e trinta e dois cruzeiros)
Thomas J. L. Landau, Diretor-Geral
Substituto.

N° 1.889'— I — Transferir na Ad-
ministração Central, uma vaga de
Engenheiro -Mecânico, decorrente da
desistência. de António José Gonçal-
ves, aprovado no concurso 1-70, para,
Engenheiro Operacional de Estradas-
do concurso 1-71, e

II — Autorizar a contratação,
Administração Central, do Enge
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1) O expediente das repartições
públicas, deittnado d publicação,

!será reoebidlo na Seção de Comuni-
cações até tu 17 heras. 0,s'atendi-
mento do público pela SeçitO de Re-

' dação serd de 12 às 16
2) Os ori~s pari.

devidamente autentleados,-'.. deverão
ser datilografados . diretamente, ala
espaço deis, em ^papel .acetinado
eipargaminhad•, •tne(indo 22x33 • cen-
tímetros, sem emendas ou resume
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas	 -

Serão _admitidas ,eépias Unta
preta e. indelével, a critério do
o.ny.

3) Os originais encaminhados a
publicação não serio .restituidos as
partes.

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
*ar escrito, a Seçdo de Redação, alé
• quinto dia út. subseqüente •1
publicação.

5) As assinaturas ser** tomadas
no .D.1.2V. O transporte por - via
aérea -será contratado separadamente
com a 'Delegacia da rmprésa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos 67r,
Brasília. Esta poderá ea encarregar
também de encaminhar • pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste esse •
assinante dirieird - ao D.I.N. o re-
tido de assinatura e o pagamento de
valor etirrespendenta, na forma d•
item seguinte.

6) Á remessa de ocadhs para
assinatura, QUI será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita nimente per

•

.	 •
ASSINATURAS

ReireaTX6aa O NILTICULAIIE3	 rUSICIGNÁRUN

Semestre	 ....	 • Cr$ 30,00 Semestre	 ....... arideaa4
	 22,50

Ano
	
	 .1..•	 ' 10,06 Ano 	 	 Cr$ 45,0

Ititerfor
	

Exterior
Afia TV• el. • • *I
	

•Cr3 $411.85 Ano 	 	 er* sem

PORTE "LIMBO
Mensal •. cri 17,90	 Semestral Cs$ 102,00 1 Anual .. C111 204,11

NUMERO AVULSO
13, preço ao numero arrase figura na áltima pagina sie ceai s-

eXeMpier.

-- O _preço de exeni piar atrasado será* acrescido de Cr$ 0,01, to do
manto ano, e de Cr$ 0,91 por ano. se de anos anteriores.

--	 •

chegue ou vale postal, em favor.
TesOureiro do Departamento de IA
prensa • Nacional. QUaiito ao'contra-i
to de porte aéreo; em favor da Deli
legacia Regional da Emprésa Bretin
leira de Correios e Telégralos em
.Brasilia.	 .

7) No caso- de porte aéreo pard
localidade não servida por Me mei
de ,transporte, • a Delegacia Region .
da Emprésa Braatleira de Correios I' -
Telégrafos em Brasília se obriga -
completar o incaminhamentg ao dea-•1
tinatdrio por outras vias, indépentlerm`
temente de acréscimo no - preço. .;

8) A Delegacia Regional da Em..1
prèsa Brasiliíra de Correios e Telé0
grafas em. ¡Brasília reServa-se o cit.
reto de reaNsteir os seus preços, *4/ .
case de elevação de tarifas .comer..1
ciais aéreas, mediante - oviso-7préigo
aos assinantes.
•0) Os prazos da assinatura po- , -

dento ser SelltUtral ou anual e se)
iniciarão sempre no ¡Primeiro dia É*,
do mès subseqüente. O pedido dê,
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das oral-'•
riaturas para o Interior é semente)
anua? e nãe haverá transporte par
Má aérea.	 • ?. ,

lf) . A renovaçío dever4 ser soltei-
fada com anteeedéneia de 30 dias dg
vencimento do assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão tusp usos hl.. -
dependentemente £41 aviso-prévio. l'

11) Para receberem es' suplemen-
tos as edições doa /irados oficiais, ei .
assinantes deverdes solicitd-los ao ata
da assinatura:

I) Os pedidos de assinaturas do
servidores devem ser encaminlutdag
com comprovante de sua situa fias,
funcional.

Aumento de 'capital — Alteração
contratual:

A-72-209 — Moape — Distribuidora
de - Títulos e Valores 1Vlobiliarios Li.
odiada.

De Cr$ 39.000,00
Para Cr$ 120.000,00, -
Instrumento de 21 de dezembro

de 1971.
Reforma de EstatutO:
A-72-1.258 — .Coderj — Distribui-

dora de Títulos e Valores Mobila-
rios S. A.

A.G.O. de 28 de abril de 1972.-
DESPACHOS DO CHEFE DA D1VRO

De "23 de junho de 1972, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
no processo número:

Seciedtule Distribuidora •
Aumento de capital — Alteração

contratual:
A-72-1.450 — Daycoval — Distri-

buidora de Títulos e ValoreS Mobi-
liários Limitada..

De Cr$ 50.000,00
Para Cr$ 250.000,00
Instrumento de 27 de setembro

de 1971.

INSPETORIA DE BANCOS
n° 1.303 -66 =- O Diretor,

por despacho de 7 de julho -de 1972;
autorizou o Banco Financial de
Mato Grosso S. A., com sede em
Corumbá (MT), a transferir sua
agência 'de Porto Murtinho (MT),
concessionária da carta-patente nú-
mero 1-6.859,- de 8 de novembro de
1966, para Iguaterai (MT) e conce-
deu, como estímulo, autorização
para o titular instalar uma de-
pendência em Bonito (MT).

Próc. no DF-472-72 — O Diretor,
per despacho de 21 de julho de 1972,
aprovou, nos termos do parecer, a
mundança da denominação - social
do Banco Frizzo S. A. para Banco
Bozano, Simonsen S. A., a trans-
ferência da sede de São Paulo (SP)
para o Rio de Janeiro (GB) e a
conseqüente reforma dos estatutos
sociais, na conformidade do delibe-
rado pela assembléia geral extra-
ordinária de 30 de junho de 1972.

Despacho do Inspetor-Geral, de-
ferindo, nos termos do pare-
cer, o requerido no processo
número:
.Em 13 de julho de 1972

Reforma de estatutos sociais •
DF-37-72 — Banco de Minas Ge-

rais S. A. — Belo Horizonte (MG)
— AGE 28.10.71.

Cespachos do Chefe da DIAUC,
em 20 de julho de 1972, defe-
rindo, nos termos dos parece-

• res, o requerido nos processos
números:

Aumento de capital com. reforma
de estatutos sociais •

DF-481-72 — Banco Mercantil do
Ceará S. A. — Fortaleza (CE) —
De Cr$ 3.600.000,00 para Cr$ ....
4 . 500 . 000,00 — AGES. de 17.3 e
18.7.72.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS -DE 27 DE JULHO
DE .1972

O DiretorGeral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe I on-
fere o artigo 81, item (s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n° 68.423,, de 25 de março de
1971, resolve:

No 1.887 — Exonerar o servidor
Flávio Marsiaj Leal, matrícula 	
2.179.372, do cargo de Fotogrametris-
ta uivei 12, do Quadro do Pessoal
desta Autarquia, lotado na Admlials-
tração Central, na forma do disposto
no item I, do artigo 75,13a Lei 1,711,
de 28 de outubro de 1.32. .

o

• Reforma do estatutos sociais
DF-480-72 — Banco de São Pital

S. A. — São Paulo (SP) —
de 28.6.72.

Retificação
Na página 2.613, 4' coluna 01

Diário Oficial da União de 17 dê'
julho de 1972,

Onde se lé:

De Cr$ 2.300.000,00
Para Cr$ 4.000.000,00
A.G.E. de 4 de outubro de 1971
A-72-60 — Tabajara S. A. — Cré-

dito. Imobiliário.
De Cr$ 5.520.000,00
Para Cr$ 10.350.000,00
A.G.E. de 1 0 de outubro de 1971.

• Sociedade Distribuidora
— Reforma de estatuto
A-72-1.636 — Bozano, Simonsen

S. A. — Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários.

A.G.E. de 26 de maio de 1972.
DESPACHOS DO CHEFE DA DIVRO

De 21 de julho de 1972, deferindo,
na forma dos pareceres, , o requerido
nos Processos números:

Sociedades Corretoras
Alteração Contratual:
A-72-1.000 — A. Ferreira — Cor-

retora de Câmbio e Valores Limita-
da.	 •

Instrumento de 12 de abril de 1972
Aumento de Capital — Mudança

de denominação:
A-72-436 — 11. H. Plechiera

Corretores de Bolsa e Câmbio
tada.

De Cr$ 1.005.000,00
Para Cr$ 3.000.000,00
Adotada a denominação Il. II.

Picchioni S. A. — Corretora de Câm-
. bio e Valores Mobiliários,

Assembléia Geral de 31 de janeiro
de 1972.
Sociedade de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Reforma de estatuto: •

• A-72-1.257 — Coderj — Crédito,
Financiamento e Investimento Socie-
dade Anônima.

A.G.O. de 28 de abril de 1972.
Sociedades Distribuidoras

• n
"da Amazónia S. A. — Agêncigi

de Manaus "COBASA" — Maneias
(AM)".

Leia-se:	 1
da Amazônia S. A. — Agência •

de Manaus "COBASA" — Mane.
(AM) Assembléia de constituição
de 8.5.72.

Onde se lê:
"Proc. DF.198-72 ... Empresa de,

Correios e Telégrafos ..."
Leia-se:

Proc. DF.193-72 ... Empresa Bise
sileira de Correios e Telegrafas...,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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Sacaria' 	
•
Carga Geral

Cr$/h

- 'CATEGORIA PROFISSIONAL ,

TIPO DE CARGA

'
ESTIVADORES CONFERENTES OONSERTIDORES

• 0,025

•'0,063'.

0,088 •

0,013

0,018 •

0,013
•

(Oficio 119 8.666-73).

Oranébi Sólidos n.11

• 0 013 •

• 0025

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL' DA MARINHA MERCANTE

Retificação -

Na Resolução da SUNAMAM n.4.050, publicada as fls. 853 .do Diário
Oficia/ de 6.3.72, Seção I -Parte II. .	 _

Onde se lê:

Cri)it

CATEGORIA PROFISSIONAL

TIPO DE CARGA'

r.	 ESTIVADORES •' .. CONFERENTE' S CONSERTADoREs

Leia-se:

MINtTÉR! -O DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Granéis Sólidos, 	

Sacaria 	

Carga _Geral . 	

0,025

_	 o,o68

0,088 •

0,013

	

0,013
	

" 0013

	

0,013
	

0,025

ro Operacional de Estradas José Luiz
•da Rocha, aprovado no Conciirsa 1-71.
- Eliseu Resende, Diretor-Geral

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS•

NAVEGÁVEIS
POI/TARIAS DE 25 DE JULHO

	

,	 DE 1972
O Diretor-Gere./ do Departamento

• Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
; no- uso das atribuições que lhe • sé.o
conferidas pelo artigo -11, §3., item
7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n.° 58.324, de ,2 de maio de 1966,
publicado no Dtdrio Oficia/ da União
de 27 subseqüente, resolve:
• N.° 483-DG - Exonerar, a pedido,

de acordo com o dispobto no artigo ,75,
item I, da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Myrian de Pádua Lima,
do cargo de Auxiliar de Engenheiro
P-1204-11.A, do Quadro de Pessoal -
desta Autarquia, nomeada conforme
Portaria n.° 59-DO, de 18 de abril de
1963, publicada no Didrio Oficiai da
União n.° 135, de 18 de julho do mes-

	

mo ano,	 -
N.° 487-DG - Designar Jandyra

Rodrigues Figueira - Agregada 3-F,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe da Seção de
Documentação (DHE-SD); da Divisão
de Hidráulica Experimental do _Ins-
tituto Nacional de Pesquisas •Hidro-
viárias deste Departamento.

DEPARTAMENTO NACIONAL'
DE ESTRADAS DE FERRO •

• ConselhO Ferroviário Nacional
RESOLUÇÃO N° 45-72

Áta da 620* Reunido Ordindrin - 23

	

d4 junho de 1972	 •

Processo n° 42-74-CFN
•Relator: Conselheiro Hostilio Xa-

,-rier Ratton Filho.
Proponente: Departamento Nado-

nal de Estradas de Ire=
. Assunto: Projetos dos Viadutos 1 e
* da L-35, trecho 'Roca Sales-Mu-
çum.

O Conselho Ferroviário Nacional,
após a discussão do Parecer número
49-72-CFN, do Conselheiro-Relator

•noetilio Xavier Ratton Filho, por una-
nimidade, resolveu: .

a) aprovar, de acordo com a letra
a, do artigo 1°, do Decreto-lei n° 185,
de 23 de fevereiro de 1987, e•letra "h"
do artigo 8°, do Regulamento que
baixou com o Decreto n° 1.710, de 28
)to novembro de 1962, o projeto dos
Viadutos 1 e 2 a serem conatruidoe no
trecho Roca Sales-Muçum, da L-35,

• no Estado do Rio Grande do Sul, ela-
borado pela firma SOTEGE - Socie-
dade de Terraplenagem e grandes Es-
truturas; e

• b) sugerir seja feita verificação
para o TB-27, em bitola métrica, con-
Siderando a possibilidade de, na atual
conjuntura, circularem trens pesados

• na referida bitola.	 -
Saal das Sessões, 23.6.72, ano 10

do Conselho.
RESOLUÇÃO N° 46-72

• Ata da 6214 Reunido Ordindria - 30
.	 de junho de 1972	 •.	 • 'N

'• Processo n° 20-72-CFN
Relator: Conselheiro José de Souza

Baptista
• Proponente: Departamento Nacio-
nal de Estradas de?Ferro.

Assunto: Convénio firmado entre o
Governo da União e o Governo do Es-

	

tado de São Paulo. 	 • _
O Conselho Ferroviário Nacional,

após a discussão do pareçer número
50-72-CFN, do Conselheiro-Relator,
José de Souza Baptista, resolveu, por

• unanimidade, tomar conhecimento do

"

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

• PORTARIA N° 050, DE 26 DE
'	 JULHO DE 1972

O Diretor da Escola Paulista de Me-
dicina, no usd de suas atribuições e
tendo em vista o que consta; do Pro-
cesso n4 06961, resolve:	 I
• Exonerar a pedido, nos termos do
artigo 75, item 1, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, Rhonaes João
Amin Aur, matricula n° 2.099.513,
Professor Adjunto, código Ta-502.22,

tuto da Universidade, áprovado pelo
Decreto número 86,650, de 1 de Ijunho
de 1970, Maria das Graças Lins, ma-
trícula. número '.• 2,089.791, ocupante
efetivo do cargo de Escriturário, Códi-
go AF-202.10B, do Quadro Unica -do
Pessoal, Parte Permanente desta Uni-
versidade, -para exercer a função gra,
tificada, Slmbolo 5-F, de Chefe da Se-
ção de Expediente do . Gabinete do
Reitor,- do mesmo Quadro de Pessoal,
criada pelo Decreto n.° 70.516, de 12
de maio de 1972.	 -
• II - Dispensar, de acordo 'com o

art. -77 da Lei ri.' 1.711, de 28 de ou,'
tubro de 1952, a servidora acima role-,'
rida

*
 função gratificada, Símbolo

8-P, de Chefe da Seção de Expedien-
te, do antigo Serviço de Expediente,
recentemente reestruturada pelo 'De-
creto número 70.516-72,- a partir da
data da posse . na função gratificada
a que se refere ,o itèm I, da presente
Portaria.	 •

N. 240 --a besignar, de acordo
com a letra "1", cio art. 35 do Esta-
tuto da Universidade, aprovado pelo
Decreto número 66.650, de 1 de junho
de 1970,- Flora Carmen Cavalcante
Wanderiey, -matricula ri.' • 2.089.870,
ocupante efetivo cio cargo de Datiló-
grafo, Código • AF-503.9B, do Quadro
Unico do Pessoal, Parte Permanente
desta Universidade, para • exercer a
função gratificada,- Símbolo 7-F, de
Chefe 'da Seção de Expediente da As-
sessoriaEspecial de Segurança .e In-
formações, criada pelo Decreto núme-
ro 70.516, de 12 de inalo de 1972.
II - Dispensar, de acordo com o

artigo 77 da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a servidora acima refe-
rida, da função gratificada, Embalo
8-F, de Chefe da Seção Social do- an-
tigo Serviço de Assistência ao Estu-
dante, recentemente reestruturada`'
pelo Decreto número 70.518-72, tor-
nando a medida efetiva -a partir_ da
data da posse na função , gratificada
a que se refere o item 1, da presente
Portaria. . •

N.° 241 - 1 - Designar, de acordo
com a letra "1" do art. 35,do Estatuto
da Universidade, aprovado pelo De-
creto número 66.650, de 1 de 'juriho
de 1970, Mercla Mereoli Melo, matri-
cula namoro 2.089.682, ocupante efe-
tivo do cargo de Auxiliar do Biblto-
tecario, Código EC-102-7, do Quadro
tinte° do Pessoal, Parte Permanente
desta Universidade, para exercer a
função 'gratificada, Simbolo 5-F, de
Chefe da Seção de 'Expediçito e no-
gistro de DiPlorrias da Divisão de lie- •
gistro Acadêmico, criada pelo Decreto.
numero 70.518, de 12 de maio de
1972.

II - Dispensar, de acordo com o
art. 77 da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
•tubro de 1952, a servidora açama re-
ferida da função ,gratificada,
13-T, de Chefe da Seção de Registro,
do antigo Serviço de Expediente, re-
centemente reestruturada pelo Decreto
número 70.516-72, tornando a medida
efetiva a partir da data da posso na
função gratificada a que se refere o
item I, da presente Portaria.

PORTARIA N.° 284, DE 18 DE
JULHO DE 1972	 •

O Reitor da Universidade 'Federal
de Alagoas, usando de atribuições. de
sua competência resolve:

Dispensar, a pedido, de acordo com-
o art. 77 da Lei número 1.711, de 28
or outubro Os la72, a Bacharela 141-
ria 'Edis Ume, Assistente de Adminis-
tração, código AP-602-16-B, da função
gratificada de Chefe de Secretaria.
Simbolo 2 -P, da Fadulfilade de Direito,
desta Taisiversiclade,	 .	 • •

PORTARIAS DE 21 DE JULHO
JULHO DE 1872 •

O Reitor da Univérsidade Federal
de Magoas, usando de' atribuições cie
sua competência resolve: .

N.* 270 - Designar, de acordo COM
a letra "1" do art. 35 do Estatuto tia
rtiplversidade, aprovado pelo Deereto

e
Termo de Convênio que entre si fa-
zem o Governo da União, representa-
do pelo Ministério dos Transportes, e
o Governo do Estado de São Paulo,
pela sua Secretaria dos Negócios dos
Transportes,- com a interveniência da
FEPASA ,- Ferrovia Paulista S. A.,
para, na forma da legislação em vi-
gor, regular a participação financeira

do Quadro 'Único de Pessoal - Parte
Permanente desta Autarquia. -
rdcio Kneese de Mello.

UNIVERSIDADE
• MERAL DE ALAGOAS.

PORTARIAS DE 6 DE JULHO
DE 1972

O Reitor da 'Universidade Federal
de Alagoa.g, usando , de atribuições de
sua cor-apetência, resolve: • 	 •
-N,° 239 -1 - Designar de acordo
com a letra -"1" - do art,- 35. do Está-,	 .

do primeiro, através do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, enti-
variante Entroncamento-Amoroso Coa-
ta5 situada na linha Campinas-Ara-
guari, entre o km 308.320 e o km ...
478,180 (km 514,340 da atual linha em
tráfego) e integrante do Wonco Sul.

Sala das Reuniões, 30.6.72, ano 10
do Conselho.

:



2a-feira

4a-feira
5a-feira
6.°-feira

. •	

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE\ FORA
versidade, no Departamento de Para-
sitologia e Microbiologia — Gilson
Salomão.

Processo n.° 2.509-72
Helyon de Oliveira. -

De acordo com que consta zio pre-
sente processo a fls. 3, 5 e 6 e cum-
prindo as responsabilidades da Co-
missão instituída por V. Magnificên-
cia, conclui-se:

1.° Que é evidente a correlação da
Matemática lecionada pelo professor
Helyon de Oliveira no Instituto Es-
tadual de Educação de Juiz de Fora
e a Matemática que ele leciona no
Instituto de Ciências Exatas da Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora;

2.°	 que seu horário de trabalho é:

Dias da semana	 IC.E. da U.F.J.F.
	 Instituto Estadual de

, . Educação

PORTARIA N.° 163, DE 21 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe coniere o art. 15 da
Lei número 5.539, de 27 de novemoro
de 1968 e tendo em vista a homologa-
ção do Concurso Público pelo egrágio
Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão, através da Resolução n.° 121,
de 1972, resolve:

Nomear, nos termos do art. 2.° do
Decreto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, combinado com os ter-
mos da Portaria número 5, de 20 de
janeiro de 1971, o Professor Aloisio
Ladeira para exercer o cargo de Pro-
fessor Assistente, cedigo EC-503, do
Quadro "Cinco de Pessoal desta Uni-

7 horas às 9 horas
7 horas às 9 noras
7 horas às. 9 horas
7 horas às 9 horas
7 horas as 9 horas

12 h20 min as 16 n 10 min
12 h 20,min às 16 h 10 min

12 h 20 min às 17 h
12 h20 mm às 17h

Nesse caso há compatibilidade horária.
. Juiz de Fora, 26 de junho de 1972. — Raulo Henriques, Presidente. —
Ricardo Salomão Musse. — Haroldo Barros Fonseca.
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número 66.650, de 1 de junho de 1970,
o Bel. Kleber Nunes Barros, Inspetor
de Alunos, código EC-204-9-A, matri-
cula n.° 22 720 47, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe de Secreta-
ria, Símbolo 2-F, da Faculdade de
Direito, desta Universidade, em vaga
decorrente da dispensa de Maria Edla
Lima, efetivada pela Postaria ir' 264,
de 18 de julho de 1972.

N.° 273 — Aposentar, compulsoria-
mente, de acordo com o art. 101, item
II, da Emenda- Constitucional n.° 1,
combinado com o art. 53, parágrafo
B.° da Lei número 4.881-A-65, com os
proventos integrais; José de Almeida
Reys, no cargo 'de Professor Adjunto,
Código EC-502, a partir de 3 de abril
de 1972 em virtude de ter completa-
do 70 anos de idade em 2 de abril de
1972. — Nabuco Lopes Tavares ca
Costa Santos.

"	 UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professetres
de Disciplinas Afins

Processo n° 02-059 — AAD
Interessado: Milton Murad.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e , compatibilidade de
horários, para o exercício cumulativo
de um cargo de magistério com outro
técnico ou cientifico.

•
malmente necessários para o desloca-
mento do servido*: de um para outro
local de trabalho, para as refeições
e o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:	 ,

a) Na UFES: de segunda-feira a
sábado de 19,20 às 20,00 horas e das
20,05 às 21,25 horas; totalizando 12
horas semanais.

h) No Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social: de segunda a sexta-
feira das 7,00 às 13,00 horas; totali-
zando 30 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade

Processo n.° 2.215-72
Antônio Augusto de Oliveira.

RELATÓRIO
Trata-o presente processo de se jul-

gar a licitude da acumulação de cara
gos que são exercidos pelo professor
Antônio Augusto de Oliveira, do De-
partamento de Comunicação da Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora.

O processo acha-se completo por
contar toda a documentação necessá-
ria ao seu exame e julgamento.

-Reza a Lei que a acumulação de
cargos será licita e portanto permiti-
da, quando ocorrer, ao mesmo tempo,
a compatibilidade de funções ou dis-
ciplinas, com a carga horária a ser
cumprida.

Jornalista diplomado, o Sr. Antônio
Augusto de Oliveira exerce no Depar-
tamento de Comunicações a função
de Auxiliar de Ensino, lecionando a
disaiplina Introdução às Técnicas de
Comunicação I, seção 1., sempre no
horário que abrange o período diário
da parte da manhã.

Na Prefeitura Municipal de Juiz de
Fora, o mesmo professor , exerce a
função gratificada de Auxiliar de (la-
binete do Prefeito, respondendo pelo
setor de Imprensa, em horário diário
que ocupa a parte da tarde.

Os documentos de fls. 1 (um), 2
dois) e 5 (cinco), que instruem este
processo, atestam as funções e horá-

_	 •
de horário, que permitem licitamente o
exercício cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente Milton Murad.

Vitória, 18 de julho de 1972. —
Paulo de Tarso Vellozd.

-
A Comissão de Professores de Dis-

ciplinas Afins, em eunião plenária;
realizada no dia 19-7-72, decidiu à
unanimidade pela aprovação do pa-
recer acima que será publicado no
Diário Oficial da União na forma
da Lei.

Vitória, 19 de julho de 1972. —
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.
— Pauto de Tarso Vellozo — Antonio
Coelho Sampaio , — •Sebastido Julio.

rios cumpridos pelo professor António
Augusto de Oliveira, a saber:

Na Prefeitura Municipal de Juiz
de Fora:

De 29 a 69-feira. — De 12 às 18
horas.
• Na Faculdade de Direito:

As terças;:' quartas e quintas-feiras
— De 7,10 às 10,00 horas;

As segundas e sextas-feiras — De
8,00 às 10 horas.

Pelo exame desses documentos, con-
sideramos licita e permitida a acUmU-
lação de cargos que exerce o professor
Antônio Augusto de Oliveira, uma vez
que, para tal efeito, existe correlação
de matérias e compatibilidade horá-
ria.	 •

Juiz de Fora, 24 de junho de 1972.
— Adahil Lopes de Vasconcellos, Re-
lator.

PARECER
Considerando o relatório acima do

professor Adahil Lopes de Vasconcel-
los, a Comissão de .professores insti-
tuída pelo Magnífico Reitor para jul-
gar a correlação de paatérias e com-
patibilidade horária dos cargos que
exerce em regime de acumulação o
professor Antônio Augusto de Olivei-
ra é de parecer pela licitude dos car-
gos e pela correlação das matérias..

Juiz .de Fora, 26 de junho- de 1972.
— Irven Cavallieri, • Presidente. —
Adahil Lopes de Vasconcellos, Rela-
tor.	 Adilson Zappa.

Processo no 2.248-72 — Paulo Costa
de Almeida Barbosa.

Parecer ciA Comissão julgadora de
Correlação de Matérias e Compatibi-
lidade de Horários, referente é.
acumulação de dois cargos, um Téc.!
nico e outro de Magistério Superior,l,
pelo Professor Paulo Costa de Almei-
da Barbosa, vinculado ao Departa-
mento de Edificações da Faculdade
de Engenharia da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, e à Assessoria
de Planejamento e Controle da Pre-
feitura Municipal de Juiz de Fora.
•Em atendimento ao despacho, de

22 de maio do corrente ano, do Dire-
tor da Divisão de Pessoal, à fls. 4 dá
presente processo, e dando cumpri-
mento à determinação do Magnifico
Reitor da U.F.J.F., instituindo a
Comissão composta pelos Professores
que assinam o presente Parecer, estas
mesma Comissão oferece, à vista dosi
elementos constantes deste processo,
o seu Parecer a respeito.

O exame e o conseqüente julga-
mento da acumulação de cargos, nos
termos da legislação em vigor, fera
se-á com base em duas verificações
distintas:

I — Compatibilidade de horários.
1.1 — Na Assessoria de Planeja-,

mento e Controle da PMJF:
— Segundas à Sextas-feiras: Dae

12,00 às 18,00 horas;
1.2 — Na Faculdade de Engenha.'

ria da UF'JF:
— Terças, quartas e quintas-feiraa/

Das 7,00 às 11,00 horas.
II — Correlação de Matérias.
11.1 — Na Faculdade de Engenha-

ria o Prof. Paulo Costa de Almeida
Barbosa está vinculado ao Departaaj
mento • de Edificações lecionando a'
Disciplina: "Construção de Edifício
— Fundamentos de Arquitetura."

11.2 — No setor de trabalho proa
fissional — Assessoria de Planeja-
mento e Controle da PMJF — atua;
nas funções do Departamento Teca'

correlatas com a iriatélia da Disci-1
nico daquela Assessoria francamente

plina que leciona. -
Desta forma, o Prof. Paulo Costa

,de Almeida Barbosa, além de cumprir
as cargas horárias de Dama competia,
vel, em ambos os setores, exercera
funções cuja correlação são conipro-:'
vades nas declarações oficiais contia‘
das no presente processo.

Não cabendo, neste ,caso, o examL
de outros aspectos legais atinentes
acumulação tratada neste processo,
Comissão julga que o Professor Paula
Costa de Almeida Barbosa, pode exera.
cer, acumulativamente, o cargo de Di-
retor do Departamento Técnico e de
Planejamento Físico da Assessoria de':
Planejamento e Controle da PMJF, e
o de Professor da Disciplina "Cons-
trução de Edifícios — Fundamentos
de Arquitetura" do Departamento cle)
Edificações da Faculdade de Eng%
nharia da UFJF.

• Juiz de Fora, 30 de junho de 1972a
Carlos Geraldo Kneip — Agoski

nho Sebastião Pereira de Castro am
Eduardo Mascarenhas Duarte.

Processo n° 4.332-72 — Nadime
Bara.

Exmo. Sr. Prof. Dr. Gilson Sa-
lomão — Magnífico Reitor da UFJ111,

As abaixo-assinadas, profesSorae
desta Universidade, nomeadas por V.
Magnificência para se pronunciarem
no Processo n° 4.332, de 21-6-72, de
Acumulação de Cargos da Professora
Nadime Bara, Auxiliar de Ensino noi
ICHL, na disciplina "Português I" •
professora de Português no Colégio
Estadual Sebastião Patrus de Souza,
-nesta cidade, assim se definem:

a) Existe perfeita "correlação de
matérias"

'
 considerando-se que a deu

clarante é professora de Português Ild
Colégio Estadual (v. fls. 2) e Auxia
liar de Ensino, em Português I, no
Departamento de Letras desta Uni-
versidade, concursada em Português
I — homologado pelo CEPE na Re-.
solução n° 54-72. de 19-5-72 (v. fiar

contratada conf. fls. 4 do Proc
10 e 11 do Boletim da Reitoria)e,44

acima,

PARECER
submetido a "esta Comissão de

Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria no 194, de 4-6-68, o processo.
número 02-059-AAD., de interesse do
docente Milton Muraci, para efeito doe
julgamento da Correlação de Matérias
e Compatibilidade de Horários de car-
gos acumuláveis no magistério supe-
rior, na forma das disposições legais
vigentes e especificamente as Lei
TV 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965
e do Decreto n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,

/ conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta

• Comissão o julgamento da existência
da correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários, para que os
mesmos possam ser exercidos licita-
mente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exercerá na
Faculdade de Ciências Econômicas
desta Universidade, os encargos de
magistério superior, junto ao Depar-
tamento de" Direito, cumprindo atri-
buições docentes, constantes do res-
pectivo programa de ensino, anexo
aos autos.

• Cumulativamente exerce outro car-
go técnico ou cientifico, ou seja, As-
sistente Jurídico na 13° Delegacia Re-
gional do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, cumprindo o pla-
no de trabalho previsto, constante
dos autos.	 -

Verifica-se, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lhos anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade ' docente do, interessado, inte-
grante do currículo do curso de for-
mação de nível superior exigido para

• o exercício do outro cargo técnico ou
cientifico.

4. Quanto a compatibilidade de ho-
rários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
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Não há qualquer "incompatiba.:
dade de horário", de vez que a pro-
fessora acumulante exerce suas ati-1
vidades no Colégio Estadual pela ma-
aahã, e no ICHL à tarde, observado
o intervalo legal:
• C. Estadual - 2 1 : 10,05 às 11,5U

3* e 5': 7,10 às 10'
C: 8,05 às 11,50
61 : 8,05 às 10,50
ICHL: 2" e 61: 10,00 às 17,00
4'; 14,00 às 16,00.
Assim, concluem pela perfeita exis-

téncia de correlação de matérias e
Inteira compatibilidade horária, para
efeitos de acumulação de cargos da
Professora Nadime Bara.

Respeitosamente -- Maria do Céu
Corrêa Mendes, Presidente. - Lucy
Therezinha Magalhães - Isabel de
Castro Teixeira.

Processo n° 4.333-72 - Vicente de
Paula Romano Quinta°,

Exmo. Sr. Prof. Dr, Gilson Saio-
mão - Magnífico Reitor da U.F.J.F.

Os abaixo-assinados, professores
desta Universidade, nomeados por V.
Magnificência para se pronunciarem
no Processo n° 4.333, de 21-6-72, de
Acumulação de Cargos do Prof.
Unte de Paula Romano Quintão -

- Auxiliar de Ensino no I.C.H.L., na
disciplina "Português I", e professor
de Português no Colégio Estadual Se-
bastião Patrus de•Souza, nesta cidade
ãssim se definem:

a) Existe perfeita "correlação de
matérias", considerando-se que o de-
çlarante é professor de Português no
Çolégio Estadual (v. fls. 2) e Auxi-
Dar de Ensino, em Português I, no
Departamento de Letras desta Uni-

-	 tersidade, concursado em Português
- homologação do CEPE com a Re-

solução n° 54-72, de 19-5-72 (v. fls.
10 e 11 do Boletim da Reitoria, ane-
Xas), e contratado conforme folhas 3
do Processo acima.

b) Há Inteira "compatibilidade ho-
rária", de vez que o professor acumu-
lante exerce suas atividades no
j.C.H.L., pela manhã, e no Colégio
Estadual, à tarde e 1, noite, observa-
do o intervalo legal:

I.C.H.L. - 4", 5* e sábado: de
7,10 às 11,10;

C. Estadual - 2' a sábado: de 12,30
às 16,15;

2", 3' e 6': de 20,40 às 21,20.
Assim, concluem pela perfeita exis-

tência de correlação de matérias e
Inteira compatibilidade horária, para
efeitos de acumulação de cargo do
Prof. Vicente de Paula Romano
Quinhão.

Respeitosamente - José Passini,
Presidente. - Antônio Henrique
Weitzel - Antôlizo Pereira Gaio.

UNIVERSIDADE
• IEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 334, DE 24 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
le Minas Gerais, no uso da atribui-

/ pão que lhe confere o artigo 3, all-
nea a, do Decreto n.° 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, resolve:

De acordo com os artigos 101, item
II e 102, item II, da Emenda Consti-
tucional n.° 1, de 17 de outubro de
1969, e artigo 187, parágrafo único,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, declarar aposentado o servidor
José de Carvalho Lopes, no cargo de
Professor Titular, EC-501, do QUP da
UFMG, lotado na Escola de Arquite-
tura," por haver completado 70 anos
de idade e 21 (vinte e um) de ser-
iço público em 18 de janeiro de

4971, com proventos correspondentes a
91-35 (vinte e Um trinta e cinco
tvos) do vencimento do cargo, fi-
tando retificada a Portaria n.° 190,
15. 5 de maio de 1972,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIA N.° 410 DE 9 DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso da atribuição que
confere o art. 29, letra "e", do Esta-
tuto aprovado pelo Decreto ri.° 65.464,
de 21 de outubro de 1969, resolve:

Nomear por acesso, de acordo com
o art. 34, da Lei número 3.780, de
12 de julho de 1960, o bel. Antônio
Augusto de Carvalho Filho (CRTA
n° 248), Assistente de Admiinstração,
AF.602.16.B, para exercer o cargo de
Técnico de Administração, AF.601.,
nível 20.A, do Quadro 'único de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade, em vaga decorrente da
aplicação do Decreto n.° 60.544, de
7 de abril de 1967, vigorando o pre-
sente ato a partir de 31 de março de
1970.

PORTARIA DE 6 DE JULHO
DE 1972

O Reitor da UniVersidade Federal
da Paraíba, no uso das -atribuições
que lhe confere o art. 29, letra "e",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
n.° 65.464, de 21 de outubro de 1969,
resolve: -

N.° 447 , - Tornar sem efeito os
termos da Portaria n.° 1.087, de 23
de novembro de 1970,. relativa a apo-
sentadoria concedida a Francisco Xa-
vier Sobrinho, matrícula número
1.932.264, a fim de considerá-lo apo-
sentado no cargo de Professor de En-
sino Agrícola Técnico, EC.505, do
Quadro 'único de Pessoal - Pane
Permanente '- desta Universidade,
lotado na Escola de Agronomia, de
acordo com os artigos 176, II, e 178,
I, da Lei n,° 1.711, de 28 . de outubro
de 1952, vigorando o presente ato a
partir de 25 de novembro de 1971.

N.°. 448 - Transferir de acordo com
os artigos 70 e 71, da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Valdergiso
Vasconcelos de Alencar, ocupante do
cargo de Tratorista, CT.402.9.B, do
Quadro linico de Pessoal - Parte
Permanente - desta Autarquia, para,
o cargo de Porteiro, GL.302.9.A, do
mesmo Quadro e Parte, em vaga de-
corrente da aplicação do Decreto nú-
mero 63.916, de 27 de dezembro de
1968.

PORTARIA N.° 470 DE 17 DE
JULHO DE 1972	 . •

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra "s",
do Estatuto aprovado pelo Decreto
ri.' 65.464, de 21 de outubro de 1959 e,
tendo em vista acórdão do Tribunal
Federal de Recursos, de 3 de seient-
bro de 1971, resolve:

Reintegrar, de acordo com o artigo
58 da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, no cargo de Médico, Código
TC.801.21.A, do Quadro únicè de
Pessoal - Parte Permanente - desta
Autarquia, 1VIalaquias Batista Filho,
da qual foi demitido por ato datado
de 18 de maio de 1964, Portaria nú-
mero 133, devendo os efeitos finan-
ceiros decorrentes da reintee/ ação
vigorar a partir de 3 de setembro de
1971, ex-vi da respeitável decisão.

PORTARIA N.° 464 DE 17 DE
. JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 29, letra "e",
do Estatuto da Universidade, aprova-
do pelo Decreto n.° 65.464, de 21 de
outubro de 1969, resolve:

Designar, na forma do art. 12, in-
ciso UI, da Lei n.° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Maria da Conceição
Marsicano da Nóbrega ocupante do
cargo de Escrevente Datilógrafo, có-
digo AP.204..7, do _Quadro Único de

;
Pessoal - Parte Permanente - desta
Universidade, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Ex-
pediente, símbolo 9.F, do Departa-
mento de Admissão e Registro Esco-
lar, da Reitoria, criado pelo Decreto
n.° 68.780, de 21 de junho de 1971. --
Humberto Carneiro da Cunha Nó-
brega.

UNIV FRSIDADF FErr"1
DO RIO GRANDE DO SUL. -

PORTARIAS DE 14 DE JULHO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul no uso das
atribuições que lhe confere o Esta-
tuto do Magistério Superior, resolve:

N.° 544 - Conceder aposentadoria,
com proventos integrais acrescidos da
diferença existente entre seu cargo
efetivo, e, o símbolo 2.F, de Secre-
tário da Faculdade de Direito, de
acordo com o artigo 180, letra "a", da
Lei n.? 1.711 de 28 de outubro de
1952, e 101 inciso III, e 102, inciso 1,
letra "a", da Emenda Constitucional
ri.' 1 de 17 de outubro de 1969. a
Everaldo Henriques de Castro. matri-
cula n.° 1.032.145. com exercício na
Faculdade de Direito, desta Univer-
sidade, como Agregado ao símbolo
8.F. da Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente da mesma Univer-
sidade.

No 546 - Conceder aposentadoria,
com proventos integrais de acordo
com os artigos 101, inciso III, e 102,
inciso I, letra "a", da Emenda Cons-
titucional n.° 1. promulgada em 17 de
outubro de 1969 a Julieta Neves Bo-
telho matricula n.° 1.994.284. com
exercício no Departamento de Solos
da Faculdade de Agronomia, desta

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
_.a.sOLUÇA0 N° 622, DE 29 DE

JUNHO DE 1972
Altera o artigo 30 do Regulamento

da Ordem do Mérao do Economis-
ta, aprovado pela Resolução nú-
mero 452, de 8 de outubro de 1970.
O Conselho Federal de Economis-

tas Profisisonais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares conferi-
das pela Lei número 1.114, de 13 de
agosto de 1951, Decreto n o 31.794, de
17 de novembro de 1952, .e tendo em
vista o que consta do proc. CFEP -
742-72 (MTPS - 312.956-72), resol-
ve:	 -

Alterar o dispositivo do artigo 30
do Regulamento da Ordem do Mé-
rito do Economista, aprovado pela Re-
solução número 452, de 8 de outubro
de 1970, o qual passa a ter a seguin-
te redação:

"Art. 30 As Medalhas de que trata
este Decreto, relativas aos graus de
Alta Distinção, Distinção e Serviços
Relevantes terão as seguintes carac-
terísticas: forma circular, 48mm (qua-
renta e oito milímetros) de diâmetro,
no anverso uma coroa constituída de
uma haste de café, outra de cana, à
destra e à sinistra, respectivamente,
encerrando um campo azul-claro, car-
regado em chefe, com a lâmpada da
ciência e em contra-chefe, três peças
circulares (besantes), em contra-ro-
guete, tudo em ouro; num campo
circular (liste') de branco, marcado
com os seguintes dizeres, em ouro:
Mérito dos Economistas-Brasil, e no
reverso a constelação do Cruzeiro do
Sul ao centro, circulada pelo distico:
Conselho Federal de Economistas
Profissionais, tendo na base como se-

Universidade, no cargo de Professor
Adjuato, do Quadro único de Pessoal
- Parte Permanente da mesma Uni..
versidade. - Ivo Wollf.

•

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

-PORTARIAS DE 27 DE JULHO
• DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N.° 154 - Exonerar do Cargo em
Comissão de Diretor "Pro Temoore".
da Escola Superior de Ciências Do-
mésticas desta Universidade, o Pra-
fessor Titular Merval de Souza Rosa,
contratado pela C.L.T., do Departa-
mento de Psicologia da Instituto de
Ciências Humanas, face a sua desig-
nação para exercer as funções dP Pra-
Reitor para Assuntos Acadêmicos des-
ta Instituição.

N.° 155 - Nomear a Professora
Dalvanira Lopes da Conceição para
exercer o Cargo em Comissão de 01-
retor "Pra Tempore" da Escola Su-
perior de C.ências domésticas desta
Universidade, de acordo com o item
III, do Art. 12, da Lei n° 1.711-52,
na vaga decorrente da exoneração do
Professor Merval de Souza Rosa.

N.° 156 - Designar o Engenheiro
Agrônomo Tadeu Vieira de Oliveira,
Diretor do 7.° Núcleo de Integração e
Desenvolvimento (NID) da Coordena-
ção das Atividades de Extensão ....
(COATE) desta Universidade, para
exercer,a Função de Pro-Reitor para
Assuntos Estudantis da referida Ins-
tituição - Murilo Salgado Corn,nro.
- Vice-Reitor no exercício da Rei-
toria.

paração uma pequena estrela; as in-
sígnias serão de bronze dourado, pen-
dentes de Uma fita de 3,5cm (três e
meio centímetros) de largura, em
campo azul-claro, com bordadura
verde e amarelo".

Revogam-se as disposições em con-
trário.

Sala das Sessões, 29 de junho de
1972. - Alfonso Armando de Lima
Vitul Presidente;

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Região

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente de 25 de julho de 1972

N° 318-67 - Elevadores Universal
S. A. .- Anote-se pagas as taxas.

N° 764-67 - Construtora Canadá
S. A - Anote-se pagas as taxas.

N° 915-67 -- 'COPAL - 'Constru-
ções e Pavimentações Limitada -
Anote-se pagas as taxas.

N° 956-67 - Sotel Serviços de Ele-
tricidade S. A. - Anote-se pagas as
taxas.

N° 1.835-67 - Mataflex S. A. -
/ndúetria e Comércio - Anote-se
pagas as taxas.

N° p.822-67 - Construtora Mesqui-
ta Barros "Comesba" Limitada -
Cancele-se para registro.

No 4.417-68 - Deletra Engenharia
Elétrica Limitada - Cancele-se.

N° . 9.144-68 - Nibral - Equipa-
mentos Eletrônicos Limitada -
Câmara de Engenharia Industrial.

N° 6.793-69 - Cowin - Constru-
tora Wim Limitada - De acordo, a
Câmara de Engenharia Civil.

N° 10.031-71 - Unienge - Estu-
dos e Projetos de Engenharia Limita-
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• N.° 9.125-972 - Paulo Roberto dek
Mendonça. Motta.

2. Nos termos da letra "c" do azai
tigo 3.° da Lei ri.' 4.769-985: •

N.° 5.270-968 - Sergio Pirai& Junell
queira.

N.° 5.295-968 -e Paulo René Esteve§
Diniz

N.° 7.097-96 - Raimundo Sobreinj,
ra de Moura.,
• N.° 7.184-969 - Antonio Vieira doa' •
Santos.

N.° 7.949-969 - Orlando Martina!
Soares.

11.° 9.095-972 - Eduardo Veiga der
Mattos.

3. Nos termos do parágrafo único
do art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:

N. 9.120-972 - Maria de Lourded
Santos..

II - Na Reunião do ' dia 18-7-972
4. Nos termos da letra "a" do arn'

tigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:
• N.° 9.126-972 - Dayse Franceschin1.1,

5. Nos termos da letra - "c" de
art. 3.° da Lei a° 4.769-965:"

N.° 1.995-968 - Waldir Queiroz Lcs,
peã.

N.° 4.474-968 - Waldernar Siqueira.,
N." 7.123-969 - Luiz de Moraes. 1
6. Aprovado de conformidade ocra

o disposto na Lei ri.' 4.769-967 ao'
Pessoa Jurídica:

PJ-80-972 - Wit-Olaf Prochik Ame,
quitetura e Planejamento.	 '

PJ-82-972 - Assessoria Geral e Técl
nica de Empresas Ltda.

III- Na Reunido do dia 20-7-972
7. Nos termos da letra "a" dd

art. 3.° da Lei ri" 4.769-965:
N.° 9.131-972 -- Cantidlo Rosa Dana.

t
tas.

N.° 9.135-972 - Paulo America Moumo
na Cruz.

N.° 9.136-972 - Terezinha Cardoso
Mariano.	 1N.° 9.137-972 - Armindo D'Ascene
ção Silva. •

8. Nos termos da letra "c" do
art. 3.° da, Lei 11.° 4.769-965:

N.° 4.494-968 - Celsa Pereira Prid4
-N.° 8.804-970 - Orlando Dias da

Costa.
N.° 9.121-972 - Nelson Gomes Sane',

romã:	 EN.° 9.124-972 - Ozair Cataldi
Uns.	 "

N.° 9.127-972 - Mário Miquelino
Cunha.

9. Nos termos do parágrafo único
do art. 3.° da Lei n.° 4.769-965: .

N.° • 9.123-972 - Delmo Leite de
Sousa.

N.° 9.129-972 - Helena Pimenta
Bueno„

N..° 9.130-972- Carlos Júlio Rigaud.'
N..° 9.134-972 - Maria de Lourdes

Azevedo Queiroz,
N.° 9.137-972 - Dorothy Monteiro

de Castro.

PJ-83-972 - 'TECNOSERV` - Servi-,
ços Técnicos Executivos Ltda.	 -•••

IV - Negar Registro
,11. Negado registro, por falta de

amparo legal, de conformidade com
o disposto na-legislação e reeermas
gentes ,aos seguintes. habilitandos:

a) Na Reunião da dia 17-7-973
N.° 8.341-969 - Manoel Ferreira:

Pedrosa de Araujo Pilho.

1 r/10. Aprovado de conformidade com ;.
o disposto na Lei ri.' 4.769-965, re-
eulamentada pelo Decreto ne 61.934
de 1967 - Pessoa Jurldicar

2306 Quinta-fefra 3
pIMMour

da - Anote-ee cancelando-se o 're-
gistro da firma. •	 •

N° 5.323-72 • - Ulysses Petrônio
Berlamaqui - Registre-se o projeto
de acordo com a Resolução núrnee
roe92(

5.979-72 - Fanam- Engenha-
' ria .de Manutenção e Montagem Li-

%." " initada - Registre-se ad-referendum
da-Câmara de Engenharia IndustriaL
" Rio de Janeiro, 26 de julho de 1972e

-•-• Mauro Ribeiro Viegas, Presidente.
Fourax, Diretor Adminis-

trativo.

CONSELHO
FEDERAL . DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N.° 150-72

•Registro de Técnicos de AdminiStração
A Junta Interventora no Conselho

' Federa/ de Técnicos de Administra-.
ção, designada - pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho-
de 1971, publicada no Diário Oficial
da 19 subseqüente, no uso das atribui-.
ções que lhe são conferidas pela Lei
ri.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada . pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro • de 1967,
resolve:	 •

Homologar, nos termos ' da alínea
ec" do artigo 2.° do Regulamento
aprovado, pelo Decreto n.° 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registro como Técnico de
Administração, oriundos da 8." Re-
gião (São Paulo - Mato Grosso).

1. Antonio Mascaro.
2.. Antonio Moraes dos Reis
3. Marcos Vieira da Cunha •
4. Darcy de Sant...Anna

.	 5. -Renato Los'	 •
Brasília, 19 de junho de 1972. -

Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N.° 151-72
• Registro de Técnicos de Administração
. A Junta Interventora no Conselho
Federal de Téenicos de Administra-

, ção,, designada pela Portaria Minis-
terial ne MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 19 subseqüente„ no usa das. atribui-

• ções que lhe são conferidas- pela Lei
ree 4.769, de 9 de setembro- de 1965,
regulamentada 'pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve: .

Dar provimento aos recursos inter-
--Postos peles Infra -relacionados e en-
caminhados pelo CRTA da 7.4 Região

• (Rio de Janeiro - Guanabara - Es-
pirito Santo) e conceder-lhes registro
como Técnico de Administração, nos
termos da alínea "me" do artigo 2.° do
Regulamento- aprovado pelo Decreto
n.° 61.934, de 22 de dezembro de 1967.

1. Maria da Luz Pinto Mósca	 '
• '- 2. Romeu de Vasconcellos Noronha

e Menezes	 ••2. José da Costa Homem Gui-
marães	 .

4. Jacy Baranto Taranto
Brasília, 22 de junho de 1972. -

Antonieta Paladino Lobti o dos Santos,
Presidente. em exerci-cio.

RESOLUÇÃO N.0 152-72
Registro de Técnicos de Administração,

A Junta Interventora. no Conselho_	 .	 ,
Federal de 'Técnicos de Administra-
ção, • designada pela , Portaria Minis-
terial ne MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no 'Diário Oficia/
de 19 subseqüente,. no uso das atribui-
çbes que lhe são conferidas pela Lei
n.° _4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:
. Dar provimento aos recursos Inter-
postos pelos infra relacionados e eri.;•
caminhados pela CRTA da 9.e Região
.(Paraná .- Santa Catarina) e . coa-

cedei-lhes re,gistro como Técnico de
Administração, nos termos da alínea
"c" do artigo 2.° do Regulamento
aprovado pelo Decreto ri.° 61.934, de
22 de dezembro de 1967:

1. EllenY Guimarães da Rocha Lou-
ree

•2".• Nilson de Oliveira Cunha
Brasília, 22 de junho de -1972. -

Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

, RESOLUÇÃO N.° '153-72
Registro-de Técnicos de Administração

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada , pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficia/
de 19 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo, Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar, nos termos da alínea
"c' do artigo 29 do Regularhento
aprovado pelo Decreto n.° 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os .seguintes
pedidos de registro como Técnico de
Administração, oriundos da 7.* Região
(Rio de . Janeiro - Guanabara -
Espírito Santo).

1. João Mario Baptiste
2. Hertus Rivereto • .
3. Paulo Cesar Borges
4. José Raul de Moraes Netto
5. Arnaldo Teixeira Torres .
6. Delcio Figueiredo de Aguiar
7. Oswa/do Newton Pacheco
8. Pedro Caputo Filho
9. Athayde de Jelattos Filho

10. Evandalo Silva Leal
11. Avelino Lopes da Silva Filho •
12. Antonio Jannuzzi
13. Claudiano Claudio Carneiro da

Cunha Sobrinho - •
14. José Carlos Monjardim Cavale.

canti
15.--Hans Günthei Zander
Brasília, 26 de junho, de 1972. -

Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

- RESOLUÇÃO N.° 154-72
Registro de Técnicos de Administração

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Dickrio Oficial
de 19 subseqüente, no uso das atribui-
çõee que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:	 •

Homologar, nos termos da alínea
"c" da artigo 2° do Regulamenta
aprovado pelo Decreto ra.° 62.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registra come Técnico de
Administração, oriundos da 7.* Região
(Rio de Janeiro - Guanabara -
Espirito, Santo) .

1. -Armando A.mendola
' 2. José ,Cruz. Santos.

3. Walter Carnavale
4. Henrique Eduardo Grabski
5. Virgulo Bernardo Aldeia
6. Ruy Pereira- da Silva
7. Renato Pacheco, Americano--
8. José Antonio Granado paranhos
9. Fernando Strachannum	 •

10. Edson de Faria Gomes
11. Sidonio. Cardam, Naves
Brasília, 26 de junho de 1972. -

Antonieta Paladino Latão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N.° 155-72 "
Registro de Técnicos de' Administração

A , Junta. Interventora no Conselho
Federal. de Técnicos de Administra-
ção,. designada pela Poetaria Minis-
terial n.° IVITPS 3.200, de 15 de junho-
de 1971, publicada no Dicirto
de 19 subseuüente na uso das atribui-

„..

ções que lhe São conferidas' pela -Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar, nos termos da alínea
"c" do artigo 2.° do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.° 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registra como Técnico de
Administração, oriundos da 9.° Região
(Paraná - Santa Catarina).

1. José Mario Borges da...Costa
2. Amo Seara
3. Bernardo Augusto da Veiga
4. Amir de Menezes	 .
5. Bronáslau Tworkowski
Brasília, 27 de junho de 1972.

Antonieta Paladinó Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

• 'CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

	

1 1 Região	 -
Dispõe sobre 'o registro de Tée-

,, -nicas de Administração.
A Junta Interventora no Conselho.

Regional de Técnicos de Administra-
ção da La Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria n.° 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do' Traba-
lho e Previdência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.e 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada, pelo Decreto
n.° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Art. 1.0 Concluir favoravelmente à
concessão de registro, a:

a) nos termas do artigo 3.1., letra
"c", da Lei 'número 4.769, de 9 de
setembro de 1965 .a:	 '

1.- José Carlos de Abreu Rocha
b) nos 'termos do artigo 3.°, pará-

grafo único, da Lei. n.° 4.769, de 9
de setembro de 1965, a:

1. Cenyro Pessoa da Costa Paiva.
Art. 2.0" Esta Resolução entrará

em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 10 de julho de 1972. -

Fenelon Moreira, Presidente; Francis-
co de Paua Pessoa, Conselheiro. -
Eduardo Gurge/ do Amaral Valente,
Conselheiro. 	 '
RESOLUÇÃO JI-CRTA - 1.• REG/AO

N.° 36-72
Dispõe- sobre o registro -de Téc-

	

nicos de Administração.	 •

e
Art. L°. Concluir favoravelmente à

concessão do registro, nos termos do
art. 3.° letra "c", da tel número
4.769, de 9 de setembro de 1965, a:

1. Ivone Mesquita
2, Nall Lobão Ferreira
Art. 2.° Esta Resolução entrará

em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 24 de julho de 1972. -

Fene/on Moreira, Presidente; Fran-
cisco de Paula Pessoa, Conselheiro;
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Conselheiro.

Região
RESOLIN227..0 JI - CRTA-7.°

N.°- 83-972
Julgados definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho. Regional
de:Técnicos de "Administração da 7.*

RegiãO GB, RJ e ES, foram apr
vades os seguintes processos:
I - Na Reoniâ,o do dia 17-7-972
1. Nos termos da letra "a" dai

art. 3.° da Lei ri.' 4.789-965:
Processos:

N.° 9.122-972 - José -Alberto Poria
ca Souza. 

e/
•

•N.° 9.123-972 - Alvani . dos Anjos
Rocha Ribeiro. .

'DIÁRIO OFICIAL *(Seção . 1- Parte 11)
	

Agosto de 1972.

A Junta lAterventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1." Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria n.° 3.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Trabalho
e Previdência Saciai, no uso das atrie
buições que lhe- são conferidas pela
Lei número 4.769, de 9 de setembro,
de 1965. regulamentada pelo Decreto
número 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:
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b) Na Reunião do dia 18-7-972

/	 7.358-e39 - Luiz Gonzaga Lo-
pes.

N.° 7.607-969 - Mário Itedrigues
Costa.

c) Na Pezo:iCio do dia 20-7-972

5.167-el8 - Roberto Gomes da
Silva.	 •12. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro - GB, 20 de julho
de 1972. - Enenaneet Canteiros So-

Preedente da Junta Interven-
tora - Port. DIZT - 013 ne 23-070.
ItEEOLUÇ1.0 JI-CRTA4.4 14.° 84-972
; A Junta Interventora no Conselho
,Redional de Técnicos de Administra-
do da 'I` Reeleo - GB, MJ e ES
;desemace!. pelas Portarias DRT-GB
,a.° 23, de 11 de maio de 1970 e
IbIZT-GB n.° 1, de 15 de janeiro de
r f-971, no uso cie tiles -atribuições que
,lho são conierldas pela Lel n.° 4:760,
'de 9 de setembro de 1965, regulamen-1-.eetda pelo Decreto te° 61.04, de 22 de
dezembro de 1957, reaoive:
; Art. I.° Conceder re-jstro no CRTA
'da 7.• Reão - GB,, 3.1 e ES. nos

i
teremos da letra "a" do art. 1° da Lei
n • 4.769-965, tos *ementas profis-

• 1- Re;:etra de/indlivo
. 1. CELTA n.• 2.041 - José Alberto
leen/peca Souza.
• 2. CRTA ne 3.042 - Pealo Roberto
de Mendonça Motes.
;• 3. CRTA n.° 3.013 - Days.e Fran-
saechini

• 4. CRTA n° 3.044 - Cantedio Rosa
Dantas.

d. CRTA n.° 3.045 - A:miado
Deaseenção Silva.

1 C. CRTA n.° 3.04e -Fases, America
Maura Crus.

It. CRTA n.* 3.044 - Terninha
Cardoso Marie-no.
‘. .11 - Regirtro Proeteerrio
1. CRTA n.° 162 - Alvani dos An--

1 Joe Rocha Ribeiro.
Art. 2.° Tornar definitivo os 'm-

el:atros provisórios o ORTA da 7.4
4••g.so, sob os números 47 e 127 de
Bacharel de Administrado, respecti-
vamente, aos seguintes profiesteuealsr,

1. CRTA ne 8.048 - Doriane Sa-
/e3 Calvet.	 1

CRTA ne 3_949 Zelem Maria
leoetas Abu-Itlerhy.

Art. 3.' Conceder eegistro no'
CRTA-7. • Região - 03,1L3 -,
Pessoa Jurídica --, noa termos do
art. 15 da Lei n.° L769-965. às se-
guintes firmas:
1 1. CRTA ne 1n141 - WIT-'
OLAFPROCBNIK - Arquitetura e
Planejamento.

3, CRTA.	 P342 - Assessoria-
Geral e Técnica de Empresas Ltda.

3. CrtTA ne P3-73 - TECNOSERV
- Serviçoe Técnicos Executivos Ltda.

Art. 4.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 20 de jelho de
1972. - Einmanuel Cenoiras Sodré,
Presidente da Janta Interventora

De.T-GB ne 23-70.
RESOLUÇA0 3I-CRTA-7.4 N.° 85-972

A Junta Interventora no Centelho
Regienal de Técnicos de Adralnietra-
do da 7' Rcelão - GB, RJ e ES -
designada pelas Portaria DRT-GB
ri.' 23, de 11 te maio de 1970 e
DRT-GB ri.' 1, de 15 de Janeiro de
1971, no -uso de Leas atribuições que
lhe Lão ocnrcricLu pela Lei n.° 4.769.
de 9 de reterbro de 1965. regulamen-
tada pelo Decrete n.° 61.931, de 22 de
dezeiebro de 10e7.

Conerleienea os termos da Reso-
lução Ce TA n." 141, ele 13 de Junho de
1972 que homelegou. per& todos efei-
tos e normas vi . .enter., os pedidos de
registro para o ireenckelo da profieello

de Técnico de Administração. - re-
solve:

Art. 1.* Atribuir íegistro defini-
tivo, nos termos da letra "c" do
art. 3•0 da Lei n.° 4.769465. no 011TA
da 7.4 Região - GB, RJ e ES -, aos
seguintes proilaisenals: 	 .

1. CRTA ne 3.930 - Maria Filai
Goes.

2. CItTA ne 3.051 - Lúcia Menet-
quetta Corale Garcia.
.2. CIMA n.° 3.032 - Wilson Dias

de &ciam.
Art. 2.4 A presente Resolução en-

tra Cm vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 20 de julho de

1972. - Enananuel Calheiros •odre,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n o 23-970.
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7° N° 86-973

A Junta Inter.rentora no Cunselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.4 RCZ18.0 - GB, RJ. e ES -,
designada pelas Portarias DRT-GB
n.° 23, de 11 de maio de 1970 . e
DRT-GB ne 1, de 15 de janeiro da
1971, no uso de suas etribuiefies Que
lhe são conferidas pela Lei ri.' 4.769,
de 9 de setembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto ne 61.934, de 22 de
dezembro de 1.967.

Considerando os termos da Raso-
Nção CITA ne 154, de 28 de junho
de 1e72 que hoinologou, para todos os
efeitos e norma* vigentes, os pedidos
de registro para o exerefelo da pra-
fissão de Técnico te Administração.
resolve:

Art. L° Atribuir registro defini-
tivo, nos termos da letra "e' do
art. 3* 'da Lei no 4.789-965, no
CRTA da 7.1 Região - GB, RJ e
ES -, aos seguintes profisisonais:

1. CRTA ri.' 3.053 - Jose Antonio
Granado Paranhos.
- 2. CRTA n.° 3.054 - Walter Car-
navale.

3. CRTA a.° 3.055 - Ruy Pereira
da Silva.

4. CRTA	 3.256 - Fernando
Strzebanenn.
5. CRTA a.' 2.057 - Armando

Amenãola.
6. CRTA a.4 3.958 - &dardo Cie-

doso Nevai.
7. CRTA ri.' 3.059 - José cruz

Santos.
8. CRTA ae 3.060 - Edson de Fa-

ria Gomes,
9. CRTA	 8.061 - Virgilio Ber-

nardo Aldeia.
10. CRTA ne 2-082 - Renato Pa-

checo Americano.
11 - CRTA ne 3.063 - Henrique

Eduardo Grabred.
Art. E° A presente Resolução en-

tra em vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 21 de julho de

1972. - Zmnisnuei Calheiras Sodré,
Presidente da Junta Irrterventora -
Port. DRT-GB n? 23-970.
P.E50" LIXA)) 31-CRTA-7e N.° 87-972

A lenta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.4 Região - GB, RJ e ES -,
designada pelas Portarias 1711T-G3
ne 2.3, de 11 de maio de 1970 e
DRT-013 le."4 I, de 15 de janeiro de
1971, no uso de Suas atribuleões que
lhe pão conferidas pela Lei ne 4.769,
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreta ne 81.934, de 22 de
dezembro de 1967.

Coneelerando os trrro .zs das Reso-
'w,'...0-s CFTA e? 22-0-972 e de
n° 1.e3, de 25.6.1972 que homologa-
ram, para todos os efeitos e normas
•:gentes, os peceides de registro para
o ene-releio da peolles5.0 de Técnico
de Administração, resnese:

Art. I.° Atribuir reristro definiti-
vo, /WS termos da letra "c" do art. 3.°

Lia Lei .n9 4.769-1925, no CRTA da
7.* leeglãO - GB. R.J c ES aos ce-
ei/entes profiedonals:

I. GeTA n. 3. 2i24 a- Maria da
L':- Pinto 1115r;51.

2. CRTA o° 2-45 - Joe)? .13e.rrea-
to Taranta.

6. CRTA ne 3.069
Borges.

7. CRTA n.° 1.070 -
Zander.

8. CRTA n.° 3.071
Baptista.

9. CRTA n.° 3.072 - Claudiano
Claudio Carneiro da Cunha Sobrinho.

10. CRTA ,n.° 3.073 - Arnaldo
Teixeira Torres.

11. MITA ne 3.074 - Delcio Fi-
gueiredo de Azular.

12. CRT.% n.° 3.075 - Osvaldo
Newton Pacheco.

13. CRTA n.° 3.070 - José Raul de
Moraes Netto.

14. CRTA n.° 3.077 - José Carlos
Monjardim Cavalcante

15. CITA n.° 3.078 - Antonio
larmuzzi.

N.° 16. CATA ri.' 3.079 - Evándalo
Silva Leal.

17. CETA n.° 3.080 - Pedro Caputo
Filho.

18. CRTA n° 3.081 - Athayde
Metias Filho.

.Art. 2.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 25 de julho de
1972. - Emtr.arreet Calheims Sodre,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB	 23-970.	 •

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relaçiio JUPS 119 130, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRCE

N.° 180, de 12.7.27 - Exonera, a
pedido, a contar de 5.0.72, Juarez
Silveira. mat. 49.108. Escriturário,
nível 10..	 -

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SESP

Ne 1.940. de 21.7.72 - Exonera, a
pedido, a ventar . de 31.5.72, Neusa
Andrade Barata, mat. 57.402, Ateu-
dente, nível 9; Ne 1.941, de 21.7.72
- Exonera, a pedido, a contar de 24
de abril de 1972. Maria da Concei-
ção Vieira, mat. 43.218, Escriturária,
nível 1.0; Ne 1.942, de f1.7.72 -
Exonera, a pedido, a contar de 28.2.72
Laire Dutra Serra Matos, matricula
ne 31.125, Ondeia de Administração,
silvei 1.8; 119 1.943, de 21.7.72 -
Exonera, a pedido, a contar de 20.10.71
Elio Amadeu Grandino, matricula
ne C7.27.9, Escrevente Datilógrafo,
nível 7: .AL° 1.944, de 21.7.72 - Exo-
nee„, a pedido, a contar de 29.5.72,
~ene da Rara Pereira matrícula
ne 58.128 Taquigrafo nível 14:
te° 1.045 de 21.7.72 - Concede apo-
sentadoria por invalidez a Frende-o
Farjzzu mat. 15.287 Motorista ni-
vel 12.

Determinações de Serviço
SUPERLVTENEENCIA reGioNAL

NA BULIA
N.° 4.429 de 18.7.72 - Designa Ar-

sênio Moreira de Albuquerque mata..
cuia. nã 880.421 <CLT) para eicerc= a
função grateleaala de Chefe de Perto
de Urgência de Aratu Símbolo 4.F.
fiLlereeNTENDeleCIA REGIONAL

rEnNartuauco •
Ne 1.597 de 24.7.72 - Desliga a

pedido Co C‘eedro de Peteeal do INPB
LECITE elarepes Mello matricula sne-
mero G.421 re face de Lua apeeenta-
doria como segurada da prerldêntea
social, declarando vago eco canse-
euenela o tango de Técnico de Meca-
nização -nivel 11.B de que era deten-
tora; 2e.° 1.598 de 24.7.72 - Desliga,
a pedido, Beatriz de Castra 13orgerth

Teixeira, mat. 7.925, em face de sua
aposentadoria como segurada da pre-
vidência botina, declarando vago, em
consequiencia, o cargo de Oficial de
Administração, nível 18.C, de que era
detentora.
SUPETUNTENDLNCIA rtEGfONAL

NA G rix.az r.A.
Ti.' 5.727 de 13.7.72 - Nomeia

Manoel Roriz de Carvalho Caribe,
mat. 21.615, para exercer o cargo em
comissão de Delegado (M), shnbolo
4,C, com as atribuições de Coordena..
dor de Planejamento, conforme
Er, 603-72 - 13S/DS-e-72.
srrEnzNreNDLNett EEGIONAL

EIS SERGIPE
Ti.' 2.176, de 3.7.72 - Desper.sa, a

contar de 3.7.72, Maria Auxiliadora
Rolemberg Certes, da função gratifi-
cada de Encarregado da Turma do
Betar de Pessoal (B), símbolo 12.F.
que vinha exercendo na Coordena-
ção de Pessoal. - Lia Ribeiro da
Silva Novaes - Diretor da GSD.

Retificações
RELAÇÃO N.9 INPS 97-12

No Didrto Oficia! (Seclo - Parte
II) ri' 114, de 13. 43.72, páginas 2.345-
47.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SLGB

Onde se 14: Ti.' 2.448, cie 54-72 -
Concede aposentederia, por tempe de
serviço, a Esmeralda Perpetra da Sil-
va, leia-se: Ti.' 2.448, de 5.6.72 -
Concede apoeentaderla, por tempo de
serviço, a Ermeraldo Ferreira da Sil-
va-

RELAÇÃO SP N.9 51-72
SECRETARIA DE PESSOAL

Onde se 14: PTC-SP-5.500, de
8.8.72 - Promove, na série de elas-
ees de Detilógrafo do ex-IAPB, .
Celso Vicente Franzo, ir 35.724,1e1a.-
se: PTC-SP-5.500, de 8.0.72 - Pro-
move, na ferie de classes de Datiló-
grafo do ex-IAPB,	 Celso Vicente
Franco, ne 19.721.

RELECeto 7.1.# 'mis 104-72
Ne Diário Oficial (Seção 1 - Parte

11) n.7 leve de 27.4.72, pág. 2.437.
SZIPEILINTENDINCIA REGIONAL

NA GUANARAR.A
Onde se 16: Ne 10.574, de 15•6-72

- Deelgteendo Carlos Modesta Zelam
Torres, mat. 823.573. leia-se: N.'.
10.574, de 15-6-72 - Designando Car-
ies eloee.tto Solano Torres, mat.
883.573.

RELAÇ'ÃO N.9 IIIPS 105-72
No Dicirio Oficial (eeeão 2 - Parte

II) ne 122, de 22-6-72, págs. 2,460-61.
COO2EZNAÇA0 DE PESEOAL

DA Er-Ca
Onde se 3e: N9 523, de 30-5-72 -

Concede zeesentaileria, per Invalidez.
a Dionce Soares, mat. 4.2e9, Icia•se:
N. 523, de 39-5-72 - CLUItHde sew-
sentadoria, per N D onec
Soares, mat. 4.219.

RELAÇÃO N.9 INPS 112-72
No Diário Oftrial (Sezão I - Parte

Er) ne 129, de 19-7-72, pteenar

00011er2:_r-çao Lr. pr.f goiL
EA Erre

• Onde se lê: Ti* 365, Ge 22.6.72 -
Exonera, a pedido, a ceeeez de 0-6 -72,
Maria de Loteeles F.-zerner ee Altano
leia-se: Ti.' 223, de 22-5-72 -e Exo-
nera, z pedido, a contar de 2-8-72
Maria de Lourdes !Jarrete de P.2utno
mat. 28.158. Oficiais de Administra-
;Lio nivel 12-A,

SECRETARIA ÉE REM-ESTAR
Onde* 14:	 1.614 de 20-6-72 -

Dedgna	 Ruth de Oliveira, met

3. CRTA n.o 3.066 - Avelino Lopes
da Silva Filho.

4. CRTA n.° 3.087 - Romeu de
Vescormelles Noronha • M-nezes.

5. CRTA ne 3.068 - liertua Ri-
verete.

- Paulo Cerne

Rens Gunther

- João Mario
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3.165, n° 0233, símbolo 4-P,. - leia-
ee: N.9 1.618, de 16-6-72 —Designa

. Ruth de Oliveira, raat. 3.165,
1..1:9 09233, símbolo 4-F.

RELAÇÃO NP INPS 113-72
No Diário Oficial (Seção I — Parte

II) n.9 130, de 11-7-72, páginas
•

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

Onde se lê: N° 2.471, de 27.6.72 —
Aposenta, compulsoriamente, a contar
te 9-7-72, Ademar Musomeci, mat.
d13.985, leia-se: N.9 2.471, de 27-6-72 —
aposenta, e,orepulsoriamente, a contar
ie 9-2-72, Ademar Musosneci, nat.
69.985.

RELAÇÃO N9 INPS 116-72
No Diário Oficial (Seção I — Parte

II) n°.134 de '7.7.72, págs. 2.619-20.
• PROCURADORIA-GERAL

Onde se lê: N9 1.131, de 4-7-12 —
Declara vaga a fúnção gratificada
n.9 5.409, símbolo 5-F, leia-se: Decla-
ra vage a função gratificada n. 9 05409,
símbolo 5-F ... Onde se lê: N9 1.133,
de 4-7-72 — Dispensa Amelia Can-
dlda Ferreira Magioli, mat. 12.460, da
função gratificada n.9 7.394, símbolo
7-F, leia-se: N.9 1.132, de 4-7-72 —
Dispensa Amelia Candida
mat. 12.460, da função gratificada
n•9 07394, símbolo 7-F.

RELAÇÃO N.9 INPS 118-72
No Diário Oficial (Seção I — Parte

II) n.9 135, de 18-7-72, págs. 2636-38.
AGÊNCIA EM PORTO ALEGRE

DASRRS

Onde se lê: N.9 26, de 23-2-72 ---
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Manoel Lony Pereira, mat. 13.166,
leia-se: N.9 26, de 23-2-72 — Cencede
aposentadoria, por invalidez, a Manoel
Leony Reis Pereira, mat. 1.365.

RELAÇÃO N.9 SP 63-72
SECRETARIA DE PESSOAL

Onde se lê: N.9 5.540, de 10-7-72 —
. Exclui da Portaria Coletiva IPR-373,

de 6-3-67, leia-se: N.9 5.540, de 10-7-72
— Exclui da Portaria Coletiva IPR-37,
de 6-3-72. Léa Ribezro da Silva
Novaes, Diretora da GSD.

Por merecimento:
1. João Carlos Soares, ponto nú-

mero 5.572, matrícula ri.9 1.912.498,
do nível 20-A para o nível 21-B, em
vaga mantida pelo Decreto n. 9 69.696,
de 1971;

2, Angelica Maria Marques de Sã,
ponto n.9 2.61'7, matricula . n.9 2.005.017.
do nível 20-A para o nível 21.-B na
vaga decorrente de promoção de 1, Is -
ria do Socorro Lima Munis. — Ayr-
ton Ache Pillar, Presidente.
• N.9 103 — Promover, por antigeida-
de, a partir de 31 de março de 1572,
de acordo com o Decreto ne f3.4e0-64,
em vaga mantida pelo Decreto nú-
mero 69.696-71, José Ferreira Morei-
ra Filho, ponto' n.9 2.772, matrícula
n.9 2.130.151, do nível 13-A para o
nível 15-B, na Série de classes de
Técnico de Contabilidade, P-701, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado. —

N.9 104 -- Promover, nor mereci-
mento, a partir de 31 de março de
1972, de acordo com o Decreto nú-
mero 53.480-64, em vaga mantida pe-
lo Decreto n.9 69.696-71, Raul da Fon-
seca, ponto n.9 2.330, matrícula nú-
mero 1.870.276, do nível 20-A paro <3
nível 22-B, na Série de Classes de
Contador — TC.302, da Parte Perma-
nente do Quadro do Hospital dos Ser-
vidores do Estado. — Ayrton Aché

N.9 105 — Exonerar, a pedido, Hél-
cio de Moraes de Araújo da Cunha,
Assessor Administrativo nível 13-B,

matrícula n.9 2.247.095, do Cargo em
Comissão, símbolo 4-C, de Chefe da
Divisão Imobiliária, do Departamento
de Aplicação de Capital, do Quadro
de Pessoal do IPASE.

No 106 — Delegar competência' ao
Escriturário nível 8-A, Hélio Thomaz
Borgéa, matrícula n.9 1.900.920, Pon-
to n.9 3.038, para exercer, provis nia-

mente, o cargo de provimento, em co-
missão, àe Chefe do Serviçe de Hi-
poteca, símbolo 6-C, da avisão Imo-
biliária, do Departamento de Aplica-
ção de Capital do IPASE. 	 -

N.9 107 — Remover a servidora
Berriardina Pereira da Cunha, Escri-
tuário nível 1t1-B, matrícula número
2.131.010, Ponto n.9 5 10, do Depar-
tamento de Administração Geral
(DAG) para o Departamento de Fi-
nances (DF) em Brasília, Distrito Fe-
deral.

N.9 110 — Dispensar, a pedido, Di-
va Rodrigues Alves Coelho, Oficial de
Adniinistração nível 14-B, matricula
n.9 1.911.692, da Função Gratificada,
símbolo '5-F, de Chefe da Seção de
Empréstimo Simples (DFV), da Su-
rintendênda de Brasília, Distrito Fe-
deral.

N.9 111 — Dispensar, a pedido,
Werner Paulo Sheidemantel, Estatis-
tico nível 21-B, matricula re9 1.391.009,
da Função Gratificada, símbolo 2-F,
de Assessor Técnico da Superinten-
dência de Brasília, Distrito Federal.

Ayrton Achè Pillar, Presidente.

36 e §§, 64, 65, 69 parãgrafo único do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39; 3°) ar-
tigos 40 e 42 c.c. o artigo 63 do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39, sendo re-
correntes Açúcar e Álcool São Luiz
S.A. (Usina São Luiz) e o Sr. Pro-
curador junto a Primeira Comissão
de Conciliação e Julgamento do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que as firmas Laert•
Ganeo, Açúcar e Álcool São Luiz
S.A., e Finazzi & Cia., foram autua-
dos por se ter constatado que a pri-
meira possuia • em seu depósito 25
(vinte e cinco) sacos de açúcar cris-
tal de 60 quilos, desacompanhados de
docurnemação fiscal, bem assim que
a segunda autuada produzira e ven-
dera 180 (cento e oitenta) sacos de
açúcar da safra 1963-64, sem a emis-
são de nota de remessa e sem o ree'
colhimento da taxa de defesa, utili-
zando em duplicata a mesma nume- .
ração de saída ccnstante da nota de
remessa n° 299.378; e finalmente, que'
a terceira autuada servira de Inter-
mediária na venda e salda de 180 se,
cos de açúcar cristal de produção ca-e
racterizada como clandestina;

Considerando que o ilicito pratica-
do pelo primeiro e segundo autuados '
ficou bem caracterizado, não se pro-'
vendo, contudo, a infração atribuída
a terceira autuada;

Considerando que os. fatos objeto •
da autuação datam de 1963, sendo,,
portanto anteriores ao advento da le-
gislação que instituiu a correção mo-'
netária dos débitos fiscais do Insti-
tuto, a qual por isso mesmo se torna
inaplicável na espécie, conforme já
decidiu reiteradamente o Conselho;)

Considerando que o recurso apree
sentado pela segunda autuada nãq
Informou os fundamentos do acórdite
recorrido,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo dd
Instituto do' Açúcar e do Álcool, (mi'
negar provimento aos. recursos volume,
tários e do Dr. Procurador junto à.
1° Comissão de Conciliação e Julga,..,
mento, a fim de ser mantido o acór-,
dão número 272, de fls. 40-41, que'
julgou procedente, em parte, o auto,-
considerando boa a apreensão de 2.5,
sacos de açúcar cristal de 60 quilos
encontrados em situação irregular n41
depósito da firma Laert Ganeo, ree,!
vertendo o produto de sua venda gi,\
receita do IAA, como previsto no arei
tigo 60 letra b, do Decreto-lei 1.83le
de 4-12-39 e aplicou a Açúcar e
cool São Luiz S.A., as multas de,
Cr$ 2,00 e Cr$ 1,00, grau mínimo cloir;
arts. 36 § 3° e 31 do Decreto-lei 1.83te
citado, além do recolhimento da taxa
de defesa sobre 180 sacos de açúc(0-z
da- safra 1963-64, eximindo, ainda, 13
firma Finazzi & Cia. de qualquee:.
sanção, visto não haver ficado proe,
veda a rfieitica da infração que lhe,.
fora atribuída. Intime-se, registre-só,
e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e
Álcool, aos vinte e seis dias do mee
de julho do ano de ml novecentos
setenta e dois.	 Alvaro Tavarel.
Carmo, Presidente. — Francisco d
Assis de Almeida Pereira, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-!
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geraje,1
—"De acordo com o paiecer supra.:)

Em 14-3-72. — Luiz Lebreiro.
ACÓRDÃO No 415 -

Autuada: Santos & Gonçalves 1.1--
mitada.

Recorrentes: Terceira Comissão de
Conciliação e Julgamento e o Sr. Pro-
curador junto à mesma.

Processo: A.I. 201-68 — Estado de
Minas Gerais.

A proibição de transferir açú-
car de uma para outra zona cons-
titui um ordenamento de ordem
geral e, portanto, se aplica índia- •
Unicamente a produtores e comer-
ciantes de açúcar. Dd-se provi-
mento aos recursos, para o efeito 1
de impor à autuada a cominação
correspondente.

Vistos, relatados e discutidos
autos 'em que é autuada a ft2

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDCRES DO ESTADO
Relação n9 153, de 1972

PORTARIAS PA-BR, DE 27 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

Considerando o que dispõe artigo
59, do Decreto n.9 53.480, de 23 de
janeiro de 1964 (Regulamento de pro-
moção), resolve:

Promover, a partir de 1 de marco
de 1972, de acordo com o Decreto nú-
mero 53.480-0, na Série de Classes
de Enfermeiro TC-1.201, da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado:

Por antigüidade:
1. Maria do Socorro Lima Munlz,

, ponto n° 1.464, matrícula n° 1.912.122,
do nível 21-B para o nível 22-C, em
vaga mantida pelo Decreto n9 ....
69.696-71;

2. Lourdes Azevedo dos Santos,
ponto n.9 2.187, matricula n.9 1.391.284,
do nivel 20-A para o nível 21-B, na
vaga decorrente de aposentadoria de
Marina Santos Stork, conforme P.or-
teria n.9 1.447, de 2.12.71, publicada
no Diário Oficial — Seção I, Parte
de 9.12.71;

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativa
ACÓRDÃO N° 413

Recorrente: Usina Maria Isabel, de
propriedade dos Srsr Francisco Malta

-Cardoso e Paulo de Abreu Sampaio
Vidal.

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento.
' Processo . A.I. 559-59 — Estado de

São Paula.
Falta de recothimento das so-

bretaxas instituídas pelas Resolu-
Çõès do I.A.A. us. 992-54 e 1.110,
de 1965, com, fundamento nos ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 1941. Autuação e
pagamento posterior. Auto arqui-
vado.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente Usina Ma-
ria Isabel, de propriedade dos Srs.
Francisco Motta Cardoso e Paulo de
Abreu Sampaio Vidal, sita em Ara-
requere, Estado de São Paulo, por
infração aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei 3.855, de 21 de novembro de
1941, sendo recorrida a Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que contra os pro-
prietários da Usina Maria Isabel foi
lavrado o auto de fiz, orque, ape-
sar de notificados, não efetuaram o
pagamente da importância de 	
Cr$ 354,13, correspondente a sobretaxa
que incidiam sobre o açúcar pro-
duzido nas safras 1954-55', 1955-56 e
1956-57;

Considerando que os débitos da Au-
tuada, nas três safras, totalizavam,
efetivamente, Cr$ 255,82, como apu-
rado no processo;

Considerando que depois de ser con-
denada em primeira instância a 'Au-
tuada recolheu aos cofres do Insti-
tuto it importância de Cr$ 531,18 em
pagamento do auto;

Considerando que as razões conti-
das no recurso da Autuada, não in-
firmam a procedência da autuação,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do • Ageicar e do Álcool, em

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

negar provimento ao recurso volun-
tário, mantida a decisão de primeira
instância, que condenou os, Drs.
Francisco Malta Cardoso e Paúlo de
Abreu Sampaio Vidal, proprietárfos
da Usina Maria Isabel, 9,0 pagamen-
to, em dobro, das importâncias de-
vidas, nas safras 1954-55, 1955-5 -6 e
1956-57, respectivamente, Cr$ . 65,00,
Cr$ 109,05 e Cr$ 81,76, ou seja, a im-
portância total de Cr$ 511,65, como
previsto no artigo 149 do Decreto-lei
3.855, de 21-11-41; tendo em vista,
porém, que posteriormente, os autua-
dos saldaram seus compromissos, deee
o processo ser arquivado, por perda
de objetivo. Intinee-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do 'Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e seis dias do
mês de julho- do ano de mil -novecen-
tos e setenta e dois: — Alvaro Ta-
vares Carmo, Presidente. — Francis-
co de Assis Almeida Pereira, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral
— "De acordo, pelo arquivamento.

Em 6-3-72. — Luiz Lebreiro."
ACÓRDÃO N° 414

Autuados: Laert Ganeo, Açúcar e
Álcool São Luiz S.A. e Finazzi &
Cia.

Recorrentes: Açúcar e Álcool São
Luiz S.A. (Usina São Luiz) e o Sr.
Procurador junto a Primeira Comis-
são de Conciliação e Julgamento.

Processo: A.I. 369-66 — Estado de
São Paulo.

Açúcar desacobertado de do-
cumentação fiscal. Produção e
venda do produto por usina, com
características de clandestinidade.
Infrações dos artigos 60, alínea b,
36, § 3° e 31 cio Decreto-lei 1.831,
de 1939.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados Laert Ga-
neo, de Santa Cruz da Conceição,
Açúcar e Álcool São Luiz S.A.. (Usi-
na São Luiz, de Pirassununga,• Fi-
nazzi & Cia., de São João da Boa
Vista, todos do Estado de São Paulo,
por infração: 1°) art. 42 e.c. artigo
60 letra b), do Decreto-lei 1.831, de
4-12-39; 2°) arta. 10 1 2°, 20, $1 1 2°,•
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Santos & Gonçalves Ltda., estabele-
cida no município de Governador Va-
ladares, Estado de Minas Gerais, por
infração ao artigo 14 e seus da
Lei 4.870, de 1-12-65, c.c. os 'artigos
1°, 2°, parágrafo único e 3° parágra-
fo único da Resolução n° 1974, de 12
de agosto . de 1966, sendo recorrentes
a Terceira Comissão de Conciliação
e Julgamento do Instituto do Açúcar
e do Álcool e o Sr. Procurador junto
à mesma.

Considerando que a ação fiscal foi
motivada pelo fato de haver a fisca-
lização apurado que a autuada trans-
feriu, por venda, da região Centro
Sul para a região Norté-Nordeste, sem
prévia autorização do IAA, no perío-
do de 13 a 24 de janeiro de 1967, 855
sacos de açúcar cristal, fabricados por
usinas da região Centro-Sul;

Considerando que, contrariamente
ao entendimento adotado pela decisão
de primeira instância, a proibição de
transferir açúcar de uma zona para
outra constitui um ordenamento de
ordem geral, aplicável a todos quan-
tos, direta ou indiretamente, estejam
ligados à distribuição do produto;

Considerando o mais dos autos
consta,
• Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto dei Açúcar
e do Álcool, por maioria, contra o vo-
to do Sr. Relator, em dar provimen-
to aos recursos interpostos, para, re-
formando a decisão de primeira ins-
tância, julgar o auto de infração pro-
cedente e condenar a firma autuada
à multa de Cr$ 12.440,00 (doze mil e
quatrocentos e quarenta cruzeiros),
valor do açúcar transferido de uma
eegião para outra, sem autorização do
Instituto do Açúcar e do Álcool. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala &ia sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de mil novecentos e
Setenta e dois. — Álvaro Tavares
Carmo, Presidente. — Arrigo Domin-
gos Falcone, Relator do acórdão.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral.
— "De acordo com o parecer retro.

Em 24-4-72. -- José Olavo L.
ridho.”

ACORDA0 N° 416
Autuada: E. A. Maciel.
Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Sr.
Procurador jonto à mesma.

Processo: A.I. 66-72 — Estado de
Minas Gerais.	 •	 • •

A proibição de transferir açú-
car de uma para outra região
constitui um ordenamento de or-
dem geral, aplicável, indistinta-
mente, a produtores e comercian-
tes de açúcar. Dá-se provimento
aos recursos, para o efeito de im-

por à autuada a cominação cor-
respondente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma
E. A. Maciel, estabelecida no municí-
pio de Medina, Estado de . Minas Ge-
rais, por infração aos artigos 9° e seu
parágrafo único, do Decreto-lei 308,
de 1967, cc. o artigo 17 e seu pará-
grafo único, da Resolução 2.038-70,
do Conselho Deliberativo do IAA,
sendo recorrentes a Terceira Comis-
são de Conciliação e Julgamento e o
Sr. Procurador junto à mesma.

Considerando que a ação fiscal, foi
motivada pelo fato de haver a fisca-
lização apurado que a autuada trans-
feriu, por venda, da região Centro-
Sul para a região Norte-Nordeste, sem
prévia autorização do IAA, no perlo-
do de 14-6 a 21-8-1970, 4.781 sacos
de açúcar cristal fabricados por usi-
nas cia região Centro-Sul;

Considerando que, ao contrário do
entendimento adotado pela decisão da
primeira instância, a proibição de
transferir açúcar de uma para outra
região constitui um ordenamento de
ordem geral, aplicável a todos quan-
tos, direta ou indiretamente, estejam
ligados à distribuição do produto;

-

Considerando o mais que •dos au-
tos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e . do Álcool, por maioria, contra o
voto do Sr. Relator, em dar provi-
mento aos recursos interpostos, para
reformar ' a decisão recorrida e jul-
gar o auto de infração procedente,
condenando a firma autuada à mul-
ta de Cr$ 145.405,00 (cento e qua-
renta e cinco mile e quatrocentos e
cinco cruzeiros), valor dos 4.781 sa-
cos de açúcar transferidos sem auto-
rização do I.A.A., sem prejuízo de
sua apreensão, onde e quando for en-
contrado. Intime-se, 'registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e seis dias do
mês de julho do ano de mil nove-
centos e setenta e dois. — Álvaro
Tavares Carmo, Presidente. — Arrigo
Domingos Falcone, Relator do ator-
dão.	 ,

Fui presente: Luiz Lebreiro, pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Procurador Geral: "De
acordo.

Pelo provimento do recurso de ofí-
cio, nos termos do parecer, retro da
Divisão Jurídica.

Em 28-4-72." — Rodrigo de Queiroz
•Lima."

•ACÓRDA0 N°417
Autuada: Comércio e Indústria

Guarany Ltda.
Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Sr.
Procurador junto à mesma.
•Processo: A.I. 293-68 — Estado de

Minas Gerais.
O artigo eic. do Decreto-lei .nú-

mero 308-67 contém um ordena-
mento de/ ordem geral e, portanto
se aplica indistintamente a pro-
dutores e comerciantes de açú-
car. Dá-se provimento aos recur-
sos, para o efeito de impor à au-
tuada a cominação correspon-
dente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma Co-
mércio e Indústria Guarany Ltda.,
de propriedade de Jesuino Figueire-
do e Antônio Valdevino Vilani, sita
no mUnicipio de Montes Claros, Es-
tado' de Minas Gerais, por infração
aos artigos 9° • e seu parágrafo único,
do Decreto-lei 308-67, c.c. os artigos
12, 13, 14 e seu parágrafo único, da
Resolução 1987-67 da antiga Comis-
são Executiva do IAA, sendo recor-
rentes a Terceira Comissão de Con-
ciliação e Julgarnent e o Sr: Pro-
curador junto à mesma.

Considerando cue a ação fiscal de-
correu do fato de haver a fiscaliza-
ção do IAA apurado que a firma Co-
mércio e Indústria Guarany Ltda..
estabelecida em Montes Çlaros, Esta-
do de Minas Gerais, transferira, por
venda, da região Centro-Sul para a
região Norte-Nordeste, sem prévia au-
torização, 355 sacos de açúcar cristal
triturado, no valor comercial de
214-67 a 9-2-68;

Considerando que, contrariamente
ao entendimento adotado pela deci-
são da primeira instância, o artigo
9° do Decreto-lei ne 308, de 28-2-1967,
é aplicável a todos quantos, direta ou
indiretamente, estejam ligados à pro-
dução e à distribuição de açúcar, de
vez que nele se contém um ordena-
mento de ordem geral;

Considerando o mais que dos autos
consta,
. Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria de votos, nos
termos do voto do Sr. Relator, em
dar provimento aos recursos "ex-
officio". e do Sr. Procurador junto à
C.C.J., para, reformando a decisão
recorrida, impor à firma autuada a
multa de Cr$ 6.510,00 (seis mil qui-
nhentos e dez cruzeiros), correspon-
dente ao valor do açúcar a que se
refere o auto, sem prejuízo da apre-
ensão da mercadoria, quando e onde
for encontrada. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do' Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e seis dias do mês
de julho do ano de rtil novecentos
e setenta e dois. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — Arrigo Domin-
gos Falcone, Relator.

Fui presente: Luiz Lèbreiro, Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Procurador Geral: "De
acordo.

Pelo provimento do recurso de ofí-
cio, nos termos do parecer • retro da
Divisão Jurídica.

Em 17-5-72 — Rodrigo de Queiroz
Lima."

Retificação

Na publicação do Diário Oficial de
20 de julho de 1972, às fls. 2.662 —
Seção I — Parte II:
Processo A.I. 73-72	 Acórdão 398

Onde se lê: A.I. 72-72
Leia-se: A.I. 73-72

• SUPERINTENDÊNCIA
' DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SIJSEP k. 50, DF, 17 DE
JULHO DE 1072

O Superint endente da S nisseeinten-
dência delegada pela Portaria n° 55,
de 9 de fevereiro de 1971, do Ministro
de Estado da Indústria e do Comér-
cio, tendo em vista o disposto na Re-
solução n° 7,, de 16 de fevereiro oe
1967, do Conselho Nacional Ge Segu-
ros Privados, e o que consta do pro-
cesso SUSEP-7.476-72, resolve:

Aprovar as alterações introdurdes
no Estattuo da Companhia cie Segu-
ros da Bahia; com sede na cidade de
Salvador, Estado da Bahia, dentre as
quais a relativa ao aumento de eeu
capital social, de Cr$ 2 400 000,e0
(dois milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros) para Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros), mediante apro-
veitamento de reservas livres e subs-
crição em dinheiro, coráorme delibe-
ração de seus acionistas em Assem-
bléias Gerais Extraordinárias, reali-
zadas em 10 de novembro de e 8
de fevereiro de 1972. — Dédio
Veiga.

COMPANHIA DE SEGUROS EA
BAHIA

Ata da Assembléia Geral 'Extraordi-
nária da Companhia de •Seguros da
Bahia, realizada em oito de feverei-
ro de mil novecentos e setenta e
dois.	 - -

Aos oito dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e setenta e dois, às
dezesseis horas, na sede da Compa.
nhia de Seguros da Bahia, a rua Mi-
guel calmon 57, 4° andar, nesta ci-
dade de Salvador, reuniram-se em
Assembléia Geral Extraordinária, em
primeira convocação, conforme edi-
tais publicados no Diário Oficial do
Estado, edições de 27 (vinte e sete)
28 (vinte e oito) • e 29 (vinte e nove)
de janeiro de mil novecentos e se-
tenta e dois e no jornal "Diário de No-
ticias", edições de 27 (vinte e sete),
28 (vinte e oito) e ag• (vinte e nove) de
janeiro de mil novecentos e setenta
e dois, os acionistas cujos nomes cons-
tam do livro de presença, represen-
tando 1,677.140 (um milhão, seiscen-
tas e setenta e sete mil, cento e qua-
renta) ações do capital acionário. As-
sumindo a presidência dos trabalhos,
o presidente da Diretoria, Doutor Fer-
nando Menezes de Góes, na forma dos
estatutos. instalou a Assembléia e de-
clarou a existência de -quorum legal
para sua realização e convocou os acio-
nistas Gilberto Espinheira de Sá e
Sillo Machado Pedreira para exerce-
rem as funções desecretálios. Por
solicitação do Presidente, o se(.eetário
da mesa procedeu à leitura dos editais
de convocação publicados má edições
dos jornais já mencionados, do seguin-
te teor: Companhia de Seguros da
Bahia — Cadastro Geral de Contri-
buintes --15.104.490 — Sociedade de

Capital Aberto — Assembléia Geral
Extraordinária — la Convocação -.a
São convidados os senhores acionie-
tas a se reunirem em Assembléia 0e,
ral Extraordinária, às dezesseis hOe'
ras do dia oito de fevereiro de mil
novecentos e setenta e dois, na eedl
social, à Rua Miguel Calmon, 57
4°'andar, nesta ()idade, a fim de deli:-
berarem sobre a 'seguinte ordem do
dia: 1) Tomar conhecimento da core,
clusão eia subscrição do aumento de
capital, em dinheiro, votada em As-
sembléia 'Geral Extraordinária de 19
(dez) de novembro de mil novecentos
e setenta e um, e considerar homolo-
gada tal subscrição, assim como os
atos praticados em sua decorrência,
na conformidade da exposição apree,
sentada pela Diretoria; 2) Alterações
estatutárias propostas no referido re-
laWrio da Diretoria, ouvido o Conse-
lho Fiscal; 3) Outros assuntos corre-
latos de interesse da Companhia, Sal-
vador, 26 de janeiro de mil novecentos
e setetna e dois. — Fernando M. de
Góes — Presidente, Ozório Parnie,
Luciano Vilas Boas Machado, Nilõ
Pedreira Filho, Didgenes B. Silva,
Geraldo João Góes de Oliveira — Dr-
retores. A seguir, o mesmo secretário
procedeu à leitura da proposta da Die
retorta da Companhia, do seguinte
teor: "Senhores Adionistas: Julgamos
de nosso dever trazer ao conhecimento j
dor senhores acionistas as informa-
ções e proposições abaixo enumera-
das, referentes às providências tomar
das para o aumento do capital dá
nossa Companhia para Cr$ 	
6.000.000,00 (seis milhões de cruzei=
reis) e especialmente da parte em di-
nheiro mediante subscrição, como de-
cidido e votado na Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 10 (dez)
de novembro de Mil novecentcs e se-
tenta e um, assim como apresentar as
razões e fundamentos para nova re-
forma estatutária, tudo corno passa-
mos a descrever: a) Aumento de ca-
pital — Parte da subscrição em di-
nheiro: dando cumprimento às deci-
sões da mencionada assembléia de dez
de novembro último, comunicamos
que a subscrição de 1.200 000 (um
milhão e duzentas mil) ações foi
atendida pelos senhores acionistas em
número de 270 (duzentos e setenta),
que exercitaram o seu direito de pre-
ferência, assegurado por lei, quer fa-
zendo-o diretamente, quer usando a
faculdade legal de cessão, isto em
duas fases, a primeira totalizando à
sub,scrição de 1.111.130 (um milhão,
cento e onze mil, cento e trinta) açõeit
e a segunda para absorção das das so-
bras no total de 88.870 (oitenta e oito
mil, oitocentos e setenta) ações tudo
como consta dos boletins de subscri-
ção devidamente assinados pelos se-
nhores acionistas subscritores, os quais
colocamos à sua disposição, para o
exame que entenderem de fazer. As- .
sim procedemos porque, prevendo a
hipótese das obras, admitimos que oe
subscritores manifestassem, por. escri-
to, sua vontade dela participar, do
que resultou em seu favor sobre o
montanute das sobras em relação com
as ações possuldãs e subscritas, um
coeficiente de 3,571% (três virgula qui-
nhentos e setenta e um milés i mos por'
cento), cuja aplicação foi por todos
utilizada integralmente. Nos termos
da legislação era vigor, as importân-
cias pagas pelos acionistas, foram in-
tegralmente .recolhidas ao Banco do
Brasil, agência Central desta cidade
de Salvador, como consta das segun-
das vias de recolhimento crie coloca-
mos à disposição da Assembléia para
verificação e exame por parte dos se-
nhcres acionistas. b) Aumento do ca-
pital por incorporação de reservas:.
Tomamos as devidas proeidènolas
para o cumprimento da deliberação da
supra mencionada assembléia de dez
de novembro de mil novecentos e se-
tenta e• um, a respeito, e ficamos
aguardando o pronunciamento oficial
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para procedermos come de direito. c)
t.oposição para reforena estututdria:

A reforma estatutária aprovada pela
Assembléia Geral EntraorclInária de
dezesseis de julho de mil novecentos
e setenta e um, foi bodielcgada, com
testrição, pela portaria mernero 5
(cinco), de treze de jeneiro de mil
novecentos e setenta e dois,' como
consta do procezeo ESSZEP 14.557-71
da Superintendência d g Seguros Pri-
vados. A mencionada exlaènela atin-
giu e artigo 50 dos esSatuton, na ex-
pressão "transfativeis por endosso",
que deverá ser suprimida do texto
do citado artigo pela Aseembiela Ge-
rei Eetraordinaria a reelizar-se até
noventa das contados :a partir de pu-
1311caça.o desta Portaria. Oco:nem-10r no
entanto, que por ocasião das clellbea
rações do aumento de ermita] ora
submetido à homeloe;ae.!na dós acio-
nistas, em Assembléia Geral Eetraor-
dinária de dez de novembro de mil
novecentos e setenta 'e -um. o citado
artigo 50 foi reformado e mantido em
seu teor original anterior, eannidera.-
mos atendida desde então, a restri-
ção apresentada pela SUSEP, embo-
era a manifestação desta Supeeinten-
ciência seja posterier à data, do seu
-atendimento. Ao ensejo dessa refor-
ma, ocorre à diretoria segerir duas

'outras alterarenes estatutarias, justifi-
cadas pela simplificaçno administra-
tiva da nossa Companhia, que nos pa-

. reoe conveniente. Ido artigo 139, letra
b) propomos incluir no inicio do texto,
corno competência, do presidente, a

expres.são convocar", ficando texto cia
referida letra be como segue: "b)
'Convocar, instalar e presidir assem-
bielas gerais de acordo com as pres-
crições legais"; no artigo 23' . propo-
mos que seu texto seja modificado
como se segue, mantido inalterado seu
parfesrafo único: "Artigo 23: A As-
serobléia Geral Ordinária reunir-se-á
anualmente até o dia S1 (trinta e
um) de março sob a presiddncia do
presidente da diretoria, ou, na sua
atisinca ou Impedimento, por um
acionista escolhido pelos dee:leis pre-
Lentes". Era o que a esta Diretoria
cumpria levar à apreciação doe acio-
nistas, reafirmando sua diseonação de
fornecer as informações gae se ulze-
rem necessárias. Atencio.samente, sal-
vador vinte e cinco de janeiro de mil
novecentos e setenta e dois. as) Fer-
nendo M. de Góes, Ozório Pando.
Luciano Vines Boas Machado, Nilo
Pedreira .Filho. Didgenes B. Silva,
Geraldo João Góes de Oliveira". Dan-
do prosseguimento aos trabalhos, c
pio:adente solicitou ao secretário da
irena que fizesse a /altura d) parecer
do Conselho Fiscal, que se acha de-
videmente subscrito pelos respectivos
censeelheiros e é do saminee teor:
"Parecer do Conselho Fiscal da Com-
penhia de Seguros da Bohia — Os
membros do Conselho Fiscal da Com-
panhia de Seguros da Brama. tendo
evntniriPdo dr!tidtIrnente o relatório da
DIretorla coe scrá levado a aprecia-
ção da Aseembldia Geral Extraordiná-
ria a ser realizada no dia ano .cle fe-
vereiro de mil novecentos e setenta e
dois, declaram oue verificaram os
procedimentos da Diretoria n) que se
refere à execução do aumento do ca-
pital e especielmen te da subscrição da
parte em dinheiro, e encontraram em
perfeita ordem a remectiva aocurnen-
terão dos atos praticedos. Declaram.
ouh."9::slm, serem recome.riclf. , :reis es
amodificr.cões estat”tri ,)s propostas
pela Diretoria face à simrtificacilo de-
Epinda e a.s rer.,..)mendacóes
•elveclor. vinte e seis de janeiro do
mil novecentos e setenta e deis as)
Chrietovarn A. Silva, Fiorentino

Redato A. Novis". Feitas RS *lei-
turas das peças ora tremerdes e de-
pois de exibir aos senhores ecionistas
toda a documentação referida na ex-
posição da Diretoria. .0presidente sub-
meteu A discussão os assuntos trata-
dos e, não havendo quem quisesse Is-

ser uso da palavra, submeteu-os à apro-
vação, verificando-se aprovação una-
nime, de todas os assuntos constantes
dos itens Is e 2 da ordem do dia, abs-
tendo-se de votar os ineeedidas por
lel. Em nome der, ccionietas presen-
tes, o prceidente soe:cie:mu irmadoga-
dos co atos lint:cr.cios pela Diretoria
para o fim de aumentar o capital so-
cial para Cr$ G.LSO,G00.00 (seis mi-
lhões de cruzeiros), na forma do de-
liberado pela Aseeninieia Gerai Extra-
ordinária de dez de reavembro de mil
novecentos e seteina e um e declarou
aprovadas as modificannes e.stetutárias
nos artigos 5°, letra b) do artigo 130
e o artigo 2,Ss dcs eseatutos, cujos tex-
tesneessarão a ser os seeuintes: "Arti-
go 5° — capital social é de Cr$
6.00.000,00 (seis milhões de crueeiros)
dividida eaa G.Ona000 (eeis milhões)
de ações Ordinárias, nominativas, do
valor de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma"; letra b) do artigo 139; h)
Convocar, instalar e presidir as-
sembléias gerais de acordo'. ciam
as prescrições legais"; Artigo 23: A
Assembléia Geral Ordinária reunir-se-
á até o dia 31 (trinta e um) de mar-
ço sob a presidência do presidente da
Diretoria ou, na sua ausência ou im-
pedimento, por um acionista escolhido
pelos demais presentes." Passando ao
item 3 (três) da ordem do dia, o pre-
sidente da mesa franqueou a palavra
para serem abordados outros assuntos
de interesse da Compaahia e, não /la-
vando quem quisesse fazer uso, deu por
encerrados os- trabalhos da Assem-
bléia e suspendeu a senno pelo tempo
necessário à lavratura desta ata na
livro próprio. Reaberta a sessão Sai .a
ata lida e aprovada, dela se tirando,
depois de assinada pelos - membrea da
mesa e por todos os acionistas presen-
tes, cópias datilografadas para os fins
legais, devidamente conferidas. Eu
Gilberto E. de Sá corno secretário a
subscrevo e assino Gilberto E. de Sá.
— Fernando M. de Góes — Sino Ma-
chado Pedreira — Baio Pedreira p.p.
de Luiz Felipe Pedreira Dutra Leite,
Pedro Henrique Pedreira Dutra Lei-
te, Nilo Pedreira e Alf eu Machado Pe-
dreira — Jorge Catharino — Cia. Pro-
gresso,e União Fabril da Bahia — Al-
berto Martins Catharino por si e p. p.
de José Martins Catharino, Leocádia
de Sá-Martins Cntharino e S. A. Mar-
fins Catharino Emp. e Part. — Gilda-
te Lopes Pacheco — Euricles Costa
d'Almeida — Orlando Bahia Montei-
ro por si e p.p. de Carlos Ballalal de
Carvalho e Margarida de Carvalho
Costa Pinto — Maria Emílio, Avila
Martins Cathartno — Theophilo Mar-
ques Valente — Carlos M. Catharino
— Agro-Pecuária João Idcrtins S. A.
—Ind. e Com. -n Cilberto E. de Sá
P-P• de Banco da Bebia S.A., }Ia-
rninon Prisco Parais-) e Juracy Mente-
negro Magalhães — Dioeenes B. Silva
—Nilo Pedreira Filho — Hug° Maga-
lhães — g , A. Magalhães Com. e Ind.
p.p. de John Greeory Sebrinho, Ber-
na:Iene dos Bantes Beatriz
Borres de 'Mage1W.es, Com. e Pecuá-
ria Famair S. A., Maria

Mnnteiro,	 1\1;r:a de Ma.-
gill.hz;es Flrzudra, Costa Rovha
de Mearei/Viu Ale: He rry Heo.gler,
Slanice Triany Haeeler, Ricardo Eric
Haegler. Pedro Haegler, Espólio _João
rdereues enes Is e AntOnlo Inania da
Silva — S.. A. Meerlid: 25; Com. e Ind.
— Pedro Ribeiro Mariani Bittenceurt
— Clemente nenen! Bittencourt —
Maria José Carvalhal Serra p.p. de
Osveldo Azevedo e Joree Carvalho —
Maria José Carvalhal Serra — Lucia-
no Vilas Boas Machado — Ozorio Pa-
mio — P.orneu Magno Eaptista p.p. de
Carlos Magno 132:itiete Cristovam
A. Silva — Geraldo Joãc Góes de-Oli-
veira —.Renato A. Novais.

"Está conforme o originar'. — Sal-
vador, 9 de fevereiro de 1972.. — Dio-
aeal6S Borges da Seiva — Diretor. —
Geraido Jogo Gódi de Oliveira ,D.1-

Mos-

E 

COMPANHIA DE SEGUROS DA .
BAHIA

Ata -da Aseembléia Geral Extraordi-
ndria da Companhia de Seguros ,da

rea!áada em dez de novem-
bro de mil novecentos e se.teuta e
um.
Aos dez das do mês de novembro

de mil novecentos e setenta. -e um, as
quinze horas

'
 na sede suciai da Com-

panhia ele Seguros da Le.hia à Rua
iliiguel Calmon, 57 — C ander, muita
ciaacie de ;Salvador, reuniram-se em
assembleia geral extraordinária, em
primeira convocação, conforme editais
publicadca no Diario Oficial da Estado
edições de 28 (vinte e oito) e 30 (trin-
ta) de Outubro e 2 (dois) de Novem-
bro, ratificada esta intima no dia 4
(quatro de novembro e no jornal
Diário de Noticias, edições de 28 (vin-
te e oito), 29 (vinte e nove) e 30 (trin-
ta) de Outubro de 19'71 (mil novecen-
a.os e setenta e um) os acionistas cujos
nomes constam do livro de presença,
representando 1.674.760 (hura milhão,
seiscentos e setenta e quatro mil, sete-
centas e sessenta) ações do capital.
acionário. Na ausência do presidente
da Diretoria, o diretor técnico 'Senhor
Ozorio Pamio, instalou a assembléia
e declarou a existência de quorum lea
gal para a sua realização, convidando,
na forma dos estatutos, o Senhor Ba-
go Soares de Magalhães, representou-.
te de _S.A,. Magalhães, Comércio e
Indústria, maior, acionista presente,
para rresidir os trabalhos. Assumin-
do a presidência da mesa, o Senhor
Hugo Soares de Magalhães convocou
os acionistas Gilberto Espinheira de
Sá e Sino Machado Pedreira para
exercerem as funções de secretários.
O presidente mandou o secretário da
mesa proceder à leitura elos editais de
convocação que foram publicados no
Diário Oficial do ,Estado assim •como
no jornal Diário de Noticias nas edi-
ções mencionadas, da seguinte teor: —
'Companhia de Seguros da. Bahia
C.G.C. 15104490 — Sociedade de Ca-
pital Aberto — GEME() — E 71-3382
— Assembléia Geral Extraordinária —
Edital de 1' Convocação — São con-
vidados os Senhores Acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Extra-.
ordinária, às 15,00 horas do dia 10 de
novembro de 1971, na sede social, à
Rua Miguel Calmon, 1— 40 andar,
sesta cidade, a fim de deliberarera so-
bre a seguinte ordem do dia: 1.) Apre-
ciação -de proposta da. Diretoria, com
.parecer favorável do Conselho Fisoal,
de aumento do capital social de Cr$
2.400.000,00 para Cr$ 6.000.000,00 pela
fonna seguinte: a) aumento Maediato
de Cr$ 2.400.000,00 pela incorporação
de reservas de correção monetária do
ativo recebendo cada acionista, como
bonificação, 1 (urna) ação nova par
(uma) possuida do atual capital so-
• b) autorização para um aumento
de capital de Cr$ 1.200.000,00 por
subscrição em dinheiro, podendo cada
acionistas subscreve, pelo valor nomi-
nal de Cr$ 1,00, 1 (uma) ação nova por
2 (duas) possuídas do capital atual de
.Cr$ 2.400.000,00; c) alteração do arti-
go 59 dos Estatutos. Salvador, 28 de
outubro de 1971. Fernando M. -de
Góes; — presidente. Ozorio Painto —
Luciano Vilas Boas Machado — Nilo
Pedreira Filho — Didgenes B. Silva —
Geraldo João Góes ele Oliveira — Di-
retores." A seguir, o mesmo secretá-
rio procedeu à leitura da proposta da
diretoria da Companhia, do seguinte
teor: "Senhores Acionistas: o acelera-
do crescimento de nossos negócios. a
tendência do mercado segurador bra-
sileiro com vistas a novos níveis de
capitais e sebretudo a acumulação das
reservas de correção Monetária do
ativo patrimonial, não obstante a dese-
jada moderação dessas correções, le-
vam esta Diretoria propor à elevada
decisão das senhores acionistas um
aumento do nossa capital social de ..
Cr$ 2.400.000,00 (dois milliSes e qua-
trocentos mil cruzeiros) para Cr$ ....
8.000.0e0.00 (seis milhões de cruzei-
ros). 'Ouvido o Conselho Fiscal, suge-
re a Diretoria que o aumento de Cr$
3.609.000,00 (três mill-dies e seiscen-
tos mil oruzeirosnaela reallaado como
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segue: a) Cr$ 2..400.000,00 (dois mi-
limes e quatrocentos mil cruzeiros)
pela transferência para a conta de ca- I
pitai cie parte das competentes verbas
cie correção monetária constantes do
passivo e precisamente as seguintes: 1,
Cr$ 1.658.406,02 (hum milhão, seis-
centos e cinquenta e oito mil, quatro-.
centos e seis cruzeiros e noventa e dois
centavos) de parte da verba proveni-
ente da correção de imóveis; Cr$ .... •
253.834,51 (duzentos e cinquenta e três 1
mil, oitocentos e trinta e quatro cru-
zeiros e cinquenta e um centavos) da
verba proveniente da correção de mó.;
(eis e utensílios; Cr$ 476.599,52 (qua-
trocentos e setenta e seis mil, quinhen- )
tos a noventa e nove cruzeiros e -cin-
quenta e dois centavos) de parte cia
verba provenienteda correção de açõez
bonificadas e Cr$ 11.159,05 (onze mil:,
cento e cinquenta e JapVe cruzeiros e.
cinco centavos) ria verba proveniente
da correção da canta "veículos': tais!
providências, se aprovadas, proporcio-
narão a banificaçáo de 100% toem por,
cento) ware as ações existentes, de- •
vendo -cada- acionista receber o irias-'
.mo número de ações possuídas, a tini-)
be cie bonificação; b) Cr$ 1.200.000,00,
(hum milhão e duzentos mil cruzeiros)!
-por subscrição em dinheiro, que pode-'
xá, Ser -realizada pelos acionistas' de;
acordo com .a respectiva pzaticipaçãe;
atual de cada una 1ntegralizando-a era
um imito pagamento, dentro de 30'
(trinta) dias contados da. data da pu-
blicação aicial do edital que os con-
vucar para o ezercicio do seu direito.
-de preferência. assegurado par lat, ou,'
então, em 2 (dois) pagamentos da',
Iguais valores, sendo o primeiro de ..
50% (cinquenta por cante) ,no ato 4/
subscrição e o senundo dentro de 180'
(cento e oitenta) dias contados, tam-. •
-bem, da data do pré-citado edital, isto'
na proporção de uma -ação por duaX
possuiclas no ato da referida saboaria!
ção, As sobras que, porventura, vierenka
a se verificar 'depois de enterrado o,
prazo acima mencionado, serão ratea-1
das proporcionalmente entre os atuaii.
acionistas que manifestarem tal inten-
ção perante a Diretoria, em .subscrie;
eao particular, podendo dela partida
porem os mesmos acionistas ou terceie
ros se não forem, afinal, ditas sobras
totalmente absorvidas, prevalecendO
nesta subscrição os mesmos aritério$
já estabelecidos para a integralizaçãl
das ações subscritas pelo exercício d4
direito de preferência. Sendo a Come
panhia uma Sociedade de Capital)
Aberto, as pessoas físicas acionistas!
poderão abater de sua renda bruta,'
30% (trinta por cento) das importfuen
cias efetivamente aplicadas no alue
base na subscrição das novas açõeaa
obedecidas os prescrições legais. Pro e' •
pomos também que, na forma da lei,
fiquem suspensas as transferências de•
ações durante o prazo da publicação'
oficial da convocação -e a reunião da'
Assembléia Geral Extraordinária, na,
lama do que dispõem os estatutos vi-;
gentes. Dentro de 60 (sessenta) diag
da homologação por parte das autora.'
dades governamentais dos atos oraa
propostos, quando já aprovados pela
Assembléia, será promovida a entrega
das rezpeetivas cautelas compreenden-•
do as açtes dadas em bonificacim e as
subscrinis. Estas c propendas que jul.'
gamos do interesse da Companhia ia.
ser, colocando-nos ao Leiteiro dispor dã
Assernbleia para quaisquer outras in-
formes necessários. Salvador, 22 de
outubro de 1971 (Ass.) A Diretoria:
Fernando M. Góes, Ozorio Pamio,
Luciano VillaS Boas Machado, Nilo Pe-
dreira rilho, Diógenes Berges da Sil-
va, eereldo João Goes de Oliveira."-
A seguir o menno secretdrlo fez •
leitura do parecer do Conselho Fiscal,
do seguinte teor: "Os merninos
Conselho Fiscal da Companhia de Se-
guros cia Bahia, em reanião desta da-
ta, examinando a proposta da Direto-.
ria face às conveniencias tio esr eleva-
do o capital social de Cr$ 2 eien .000,00
(dois milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros) para Cr$ 8.050.000,09 (ecis mi-
lhões de cruzeiros) com anroveiramene
to de produtos de correção monetária.
até Cri .2.400..11130,011 (dois anniiões 4



Ait. 9.° Como garantia ee sua. res-
ponsabilidade cada, Diretor canelo-
nará, 500- (quinhentas) ações da; Cone,
panhian não podendo levantar a cau-
ção.. antes de deixar o cargo e de
aprovadas pela Assembléia. Geral as
contas. do tempo de .sua gestão.,
•Art. 10. A Diretoria reunir-se-á

tantas vezes quantas necessárias aos
interesses sociais.	 ,

Parágrafo única. As 'delibersções
da Diretoria serão tomadas por maio-
rra de votos das seus membros. Em
cama de, empate decidirá o Presidente
com voto' de qualidade.

Art. II. Os Diretores terãe hono-
rários mensais fixados pare os. res-
pectivos cargos pela Assembléia Ge-
reg cuja resolução' vigorará com cor-
reção monetária anual segundo os
índices aplicáveis ás Obrignees Rea-
justáveis do Tesouro Na.c ional -CIRTN -, enquanto, não alterada por
outra posterfor.

Parágrafo única. Além desta remiu
nexaçao tis Diretores perceberas] 1.2121b.
percentagem. de até- 30% (trinta porcento)' sabre, a lucro liquido a que se
reiere- o artigo 30; a criterio da
Aseensbléla Geral e cfistribuida da
seguinte forma: 12% (doze por cen-
to) para" o Diretor-Presidente; 2.8%
(vinte e oito' por . cento) para o- Df-
retoreTécnico; 20% • (vinte por' coa-

- para o Diretor -Administrativo;
20% (vinte por cento) para o Dize-
ter-Administrativo; . 20% (vinte por
cento), para o Diretor-Secretárie; e
.10% (dez por cento) para cada Dl-
reter-Adjunto,.

Alt, 12. Compete à, Diretoria;'

peia Assembléia Geral, commandato
de três anos, sendo ree/egivers.

1 1.0 Ocorrendo a hipótese de não
se realizar a Assembléia Geral Ordi-
nária antes da terminação aos man-
datos dos diretores cuja substituição
deva ser nela provida, considerar-se-
Pio ,os mesmos prorrogados até a sua
realização..

11 2.° 'O funcionário- da Compatible
que fôr eleito Diretor não perderá,
os direitos de estabilidade funcional

§ 3.0 2 vedado aos membros da D1
reteria participarem do Conseaio Pis-
cai de- outras Empresas.

Art. 8.° Verificando-se- vaga na
Diretoria, esta pedirá' ao Conselho
Consultivo que indique um dos seus
membros para assumir o cargo até a
eleição do substituto efetive , quando
da próxima Assembléia Geral. No
raso de ausência ou impedi-mente por
prazo superior a 80 (sessenta) dias,
• substitutção será feita por simp/es
e direta convocação, pela Diretoria,
ele um' dos membros daquele . Con-
selho-. •

a) executar e fazer executar as dis-posições. destes Estatutos, o- as deci-
sões da Assembléia Geral;
I b).. representar a Companhia em
'JuIr‘,.. ou fora, dele;

e) nomear e demitir- funcionáriose repreeentantes; fixandoeihese a re-
muneração;

d) deliberar sobre a criação ou exe
tinção de agências,, filiais ou: repre-
seatações da Companhia;

eb resolver sobre a aplicação dos
fundos sociais, transigir,. • renunciai
ou transferir direitos.. adquirir. -hipo-
tecar, emprestar ou, alienar bens e
contrair as obrigações necessárias ao
desenvolvimento da; Comparatte, ob-
servada is restrições legais;

1) .firmar as ações ou , cautelas' re-presentativas do capital' social;
Parágrafo único. Com exceção dos

atue referidos nos itens- e e I, cuja
execução exigirá sempre dois direto-
res em todos os demais aaDiretorier
poderá ser representada por um sóDiretor.

Art. 13: Compete especialmente ao
biretor-Presidente:

a) convocar' e presidir as reuniões
da Diretoria e as desta com a Con-
eelho Consultivo;

franqueou a palavra para quem dela
quisesse fazer uso, Como ninguém ma-

, nifestou o desejo de use-la, deu o pre-
sidente por . encerrados os trabalhos da
Assembléia e suspendeu a sessão. pelo

• tempo necessário alavratura desta ata
.no livro próprio. Reaberta a sessão
fali a, ata lida e aprovada, dela se ta-
rando,, depois de assinada pelos mem-
bros da mesa e por todos os acionistas
presentes,, cópias datilografadas para
os fins legais, devidamente conferidase
Eu, Gilberto Espinheira da Sá,. como
secretário a subscrevo e assino. GIL-
berta E. de Sá - Banco da Bebia
S. -- Gilberto' E. de Sá pp. de
Fernando, M. de Góes, Hamilton Pris-
co Paraíso Luciano Vines Boas-Mackia-
do; Gal. Juracy Montenegro , Maga-,
lhetes, Alberto Martins Catharino; José
Martins Catharino, Leocáclia de- Sá
Martins Catharino, e Se A. Martins
Catharino Emp. e Part. - Companhia
Progresso e União Fabril da Bahia, -
Alice Maria Ribeiro, dos Santos Mie:
rigliano - -Gildete . Lopes: Pacheco -
Aurora Maria Pacheco Fernandez -
Theópailo Marques Valente - Aifeu
Machado Pedreira - Maria. Emilla
Avela Martins Catharino - Jorge Fel-
cão, Martins Catherine! - Pedro Ria
bela, Marlene Bittencourt - Pedro Ri-
beiro. Marlani Bittencourt ppe de Cle-
mente Mariani Bittencourt - .S. A.
Magalhães Comércio e Indústria pp.
do Beatriz, Soares de Magalhães e Eu-
lelia Maria Magalhães Figueira - Hu-
go Magalhães - Ctaistovam A. Silva
*- Fiorentino. Silva. -. Antônio José
de Carvalho, SilVa. pp. de-Antônio, Ma -
ria da Silva - Antônio José da Cem-
valho Silva - S. A.. Magalhães Co,-
mércio e Indestria• pp.. de Bernadette
doa Santos Aguiar, Helena Costa Ro-
cha\ de Magalhães, Comércio e , Pe-
,cuária Ronair S. A., John Gregore

sobrinho, Maria Elisa Magalhães
Monteiro Pilha, Espólio de João Mar-
ques dos Reis, Alex Harry Haegler,
Ricardo Eric Haegler, Mônica Bugie::
e . Pedro Haegler - S.A. Magalhães
Comércio e Indústria - Sino Macha-
do Pedreira - Sino Machado Pedreira
pp. de Luiz Fèlipe Pedreira Dutra
Leite e Pedro Henrique Pedreira Du-
tra Leite - Maria José Carvalhal Ser-
ra pp. de Osvaldo , Azevedo e Jorge
Carvalho - Maria José Carvalhal Ser
ra - Nilo Pedreira Filho - Nilo Pe-
dreira. Filho p, André Lula Pedreira e
João Augusto Pedreira - Ozorio Pa-
mio - Dlógenes B. Silva - Geraldo
¡João Góes de Oliveira, Geraldo João
de Oliveira p. Sérgio Souza Oliveira e
Fernando José Souza Oliveira - Or-
lando Bahia Monteiro; pp. de Carlos
Ballalai de Carvalho e Margarida de
Carvalho Costa Pinto - Orlando Ba-
hia Monteiro por si eeseus filhos' me-
nores: . Cícero de Carvalho Monteiro
- Cláudio de Carvalho Monteiro -
João Paulo de Carvalho Monteiro. --
José Mauricio de Carvalho Monteiro
- 'Marcelo de Carvalho Monteiro -
Marcos de Carvalho Monteiro, -
lendo Bailia Monteiro Filho e Tereza
Cristina de Carvalho Monteiro -
Dlógenes Daniel' Souza da Silva pie.
de Maria Madalena Fonseca da Silva,
Lindaura Meirelles Souza da Silva,
Pasnio Meneghini & Cia. Ltda. Gio-
vonni Meneghini. Júlio Cesar- Pamio,
Deborah Helena Pamio, Cesar
Zucca-Pinta Demetrio Ozorio. Peado.
e Maria Lúcia Souza Oliveiras -
genes Daniel Souza da Silva -- Nilo
Pedreira.

"Está conforme o priginale". - Sal-
vador,. 12 de novembro de 197L. -
Didgsnes Borges da Silva, Diretor. -
Geraldo Todo Góes de Oliveira -• Di-
retor.
PROJETO DE AVIAI,	 AÇAO DOS

ESTATUTOS DA COMPANHIA
DE SEGUROS DA BAHCA, . •

CAPÍTULO I	 e
Denominação, sede, dura çdo e objeto

Arte- 1.8 A *Companhia de Seguros
da Bahia, autorizada a func ,.oner pelo
Decreta número 18.787', de- 5, ao- tu--
titio do 1920, reger-se-á pelos pre-
sentes Estatutos e , pela, legislação- vi-
gente.'

Psit. 2.°- A Companhia, tem sede na
cidade de Salvador„ capital do Es-
tecla dai Baleia, podendo criar agen-
cie& sucursal& e filiais era quaelaer
localidade da , território.' ne.cional.

Art.. 3.°- . A Companhia tem p03
objeto, a exploração das operações. de
seguros. dos ramos elementares, tal.
coma definidos na legislação em vf-
ger..	 •

Art., 49. O prazo de duração, da
Companhia é de 50 (cinquenta), anos,
a contar de 5 de junho de 1959. em
prorrogação- ao anterior de 30 anos.

•cepieueo, TI,_

- CAPITULO TIL	 .

Administraçdo
, Art. 7.0 A Companhia será admi-

nistrada por uma. Diretoria, compcstal
ato seis membros, -- um. Lerator-Pre
adente, um Diretor-Técnico, um Di-
retor-Administrativo, um Diretor-
Secretário e dois Diretores-Adjuntos,
escolhidos entre os aclonista,s, eleitos
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. b) convocar, instalar e presidi'
assembléias gerais de acordo com ai
prescrições legais:, 	 .	 'Sc) executar,' dentro das suas Crie
buIções,. os. presentes estatutes. e sel
deliberações da Diretoria e dai

a`Assembléias Gerais;
de representar a Compa.niaa„ ene.

Juizo ou fora dele, ativa e passiva.
mente, sem. prejuízo do disposto ruÇ:
Item b do artigo anterior. .

Art. 14. Compete especialmente ace
eDiretor-Técnico:.

ae substituir. o Diretor-Presidenta

mentos;.
b) 

ausênciae nos seus im apciea'
.- 5

b) promover a. produção das- ca
leirasde. seguros,. °margear e exe .
curar os serviços- internos e exrer
nos;

c) cuidar do expediente geral, to
conhecimento das contas da Comp
chia e assinar a- correspondéncia;

.ri) • superintender a parte técnica
dos seguros e. o funcionamento dai
agenceia e sucursais;

ey julgar os sinistros e determina)
as indenizaçbes;	 v

1) propor a deitada e. admissão
chn funcionários e agentes; 	 '	 1,

Art. 15. Compete especialmente ao
Diretor-Administrativo; 	 . N

a) substituir' 'o Diretor-Técnico na
sua ausência e nos seus impedimen-
tos',	 e•-• • be cuidar da. representação da Correr
puniria perante a, repartição ascetas
saciara e de suas. relações com e

os- Sinclitatos, as- emprestuf
ccegeneres e de um moda geral; come
quaisquer , autoirdades, repartiçtleea
ergas e entidades relacionadas com
o seu gênero- de atividades;

e) . cuidar de- todos os problemas de
natureza arrancada Cbrepanitia •
supervisionar os respectivos serviço?,
assim: na parte' contenciosa como na
consultiva;
. d) colaborar, com- o . Dir e tem - Pr es 1 •
dente e com o Diretor-Técnico erri,
tedoe os assuntos dê interesse dã
Companhia, e da sua. administração'

Parágrafo único.. Na casa de a
sericia ou. impedimentol do Diretor
Aerntrüstrattvo. as, suas fluni3^.`a serã ,
ereicidasi indistintamente por um doe
antros- Diretores, designado. pela Pree
sedente.- -.- •

Art. 111,.. Compete especialmente ao
Diretor-Secretario:	 •	 ,

a) , secretariar as reuniões da De:
reteria;

b) colaborar com o Diretor-Técn.ts
co . e a Diretor Administrativo sai
todos os. assuntos. da interessa da
Cbmpanhia. e. de MU admintatraçáOa

Parágrafo únicos. No' caso de. eu...4e
sência ou, impedimento do Diretor -7,
Secretária as suas funções. aerão, exer-a
cicias indistintamente por um ,doe.
cultos: Diretnres,, designado. pelo. Preea
sidente.	 •	 --	 TI,
' Art.. 17.. Aos Diretores-Adjuntos
compete o) exercício- das funções de-
feridas nestes Estatutos aos Diretaa
tes-Técnicos Administrativo e acere.
tário, , na. tAarma,) de divisão de Eera
viços . que a. Diretoria prescrever. -

ceie/Tino: re
- Conselho COnSultivo

Art. 1.8a A. Companhia terá u
Conselho. Consultivo composto.l''
cinco .membros, acionistas eu. nã4-
ele'..tcs pelo período, da três anos, son-
de permitida a. sua. reeleição. .
1. 1.° Na mesma. ocasião a dentre

dee; mesmas condições, serão eleita •
Ir-és .supientes,	 ).

g 2.°- a . Conselho Consultivo . reue
nir-seete sempre que a Diretoria eu-
tender, conveniente' cr, seu parecer ao(
bee assunto a cujo respeito tenha. dei
deliberar..

it 3e Verificando-se: vaga no Con e '.selho . ou: ausência. e: impedimento- d&
algum de seus; membros par prazoe

jsuperior a cento) e vinte- (120)) dilue
assumirá.. o:. carga) um dos suplente!'
escolhido) e, convocado) : pulá . mesm
Conselho, No caso de vaga, a au

G/tanta-feira 3
	 D FA R I O OFICIAL: (Seção I — Parte II)

-
quatrocentos mil cruzeiros) e mais
uma subscrição em dinheiro de Cr$
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos

• mil cruzeiros), respeitados os direitos
, de : preferência dos atuais acionistas,

declaram que tomaram conhecimento
,..e r dos .pretendidos lançamentos de trans-
a - eerencia de- verbas para a conta de
•• Capital, assim, como dos termos da

•subscrição em dinheiro, cumprindo-
. lhes aprovar e recomendar todas as

medidas sugeridas , pela Diretoria em
•seu referido relatório. Salvador, 25 de
outubro de 1971 (Asa.) Christovaru A.
Silva, Fiorentino Silva, Renato A. No-
vis." O presidente fez comunicação
verbaL aos acionistas presentes de que
o processo de abertura de capital da
Companhia sob número GEMEC - R-
71-3382 do Banco Central do Brasil,
fôra aprovado com a expedição do sCer-
tificado da Condição de Capital Aber-
to datado de 23 de setembroede 1971,
com prazo de validade- entre- 23 de se-
tembro de 1971 a 23 de setembro de
1973. Em seguida o-preside-net subme-
teu à assembléia a discussão e apro-
vação da proposta da Diretoria e con-
sequente modificação estatutária res-
trita da artigo 5° dos Estatutos que
passará, se aprovado, a ter a seguinte
redação: : "Artigo, 50 - O capital social
é de Cr$ 8.000.000,0e (seis milhões de
cruzeiros) divididos em 6.000.000 (seis
milhões) de ações comuns ou ordiná-
rias, nominativas, do valor de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma." Complee
mentanda a proposta da diretoria, o
presidente esclareceu que nos termos
do decreto-lei 1.181 de 19, de março
de 1971, os acionistas que, manifesta-
rent a intenção de procederem a de-
dução prevista, em set.r. imposto de
renda, deverão manter as ações subs-
critas ou adauiridase custodiadas em
instituição, financeira pelo prazo de
dois anos. Nessas condições sugeriu
que tal .custódia fosse realizada no
Banca da Bahia S. A., em Salvador
- Bahia. Posta em' votação; foi a pro-
posta de Diretveria aprovada pela una-
nimidade dos acionistas presentes, com
exceção daqueles acionistas impedidos
por lei, considerados; homologados os
atoe propostos e autorizada a Direto-
ria a- proceder em conformidade com
as providênciaasugeridas. Como fina-
Meação dos -trabalhos a presidente

Capite l. .•
Art. 5.° O capital social és de e...

Cs..$ 8.000.000,00 (seis milhdes de cru-
zeiros)) dividido em 8,000..0001 (sete
milhões) de ações ordinárias, nomie
nativas, do valor de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma.

Parágrafo. único.. A. requerimento
.1e2 respectivos possuidores, poderão,
ser emitidos títulos múltiplos das suas
neta cuja emissão ou desetobramen-
to, será realieedo gratuitamente.,

Art.. 6.° A propriedade das ações,
mia transferência e o exercida, no,
direitos outorgados aos seus poesui-
can es regular-se-ão pelaa leis em. ve-
gor.

•

•
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representantes legais ou os 'procura-
dores farão entrega dos documentos
comprobatõrios de sua qualidade na
sede da Companhia, até a véspera
das reuniões.

CAPITULO VII.

•
- Lucros

Art., 30. Os lucros líquidos que se
verificarem anualmente, depois de
deduzidas as reservas exigidas peja
legislação da seguro, serio distribai-•
dos da seguinte forma:

ai 5% (cinco por cento) para cons-
te uição da Reserva Legal destmaaa
a garaptir a integridade do capital
ate alcançar o limite fixado na Je1;

b) o saldo que houver nermanecerá
em Lucros e Perdas e terá a acetina-
ção que a Assembléia Geral deter-
minar,' fixando:

13.1 — os dividendos;
b — a participação da Diretoria,

observada a percentagem de que tra-
ta c, parágrafo único do artigo 11,
desde que tenha havido a distribui-
ção de um dividendo minime de 6%
ao ano;

b.3 — a participação do Censure)
Consultivo, observada a percentagem
do artigo 19, desde que tenha havido
a distribuição de um dividende mi-
nIrno de 6% ao ano;

b.4 — a gratificação aos fundo-
nétioe • da Companhia, que será dis-
tribuido a critério de, Diretoria;

b.5 — verbas destinadas a provisio-
nee despesas diferidas, quando jul-
gar necessário.

b.13'— o saldo remanescente, que,
se houver, será /evado ao Fundo de
Reserva Especial que en e destina a
atender eventuais prejuizos, aumen-
tos do capital social e a poesiveis bo-
nificações aos acionistas.

Art: 31. Os dividendos, os bônus
extraordinários em dinheiro ou ações,
aprovados pela Assembléia Geral se-
rão pagos ou distribueeos, dentro de
60 dias da publicação da ata da
Aesembléia que os autorizae.

Disposições Gerais e Transitóra7s

Art. 32. O exercício financeiro da
Carrpaashia compreende 3 período ae
V' de janeiro a 31 de dezembru, coal-
cieindo com o ano civil.

Salvador, 9 de fevereiro de 1972
— Companhia de Seguros da Balda.
— Diogenes Borges da Silva, Diretor,

Geraldo João does de Oliveira,
Diretor.
(I ° 31207 a- 25-7-72 — Cr$ 570,00

PORTARIA N.° 52 DE 26 DE
JULHO DE 1972 .

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere &ar-
tigo 36, inciso VIII, do Decreto nú-
mero 60.459, de 13 de março de 1967,
resolve:

Designar Joaquim Gomes de Al-
meida, Advogado "B", para, como
Representante da SUSEP, proceder à
liquidação da Cia. de Seguros Marí-
timos e Terrestres "Indenizadora",
ficando, em consequência, dispensado
dos encargos para os quais foi desig-
nado, consoante Portaria n.° 23, de
22 de fevereiro de 1972.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação em
Diário Oficial da União.

Décio Vieira Veiga.
Retificações

Nos documentos da Garantia União
de Seguradoras S. A., publicados no
Didrio Oficial da União de 30.11.71,
Seção I, parte II:

Pág. 3.732
Onde se lê:

— C/13 Correspondentes	 •
— Rua das Laranjeiras, 32 apt. 710

Leia-se:
C/C — Correspondentes
Rua das Laranjeiras, 32 apt. 701
Pág. 3.733

Onde se lê:
— Fundos Especiais no IRB

37.970,00
Dr, Dougins Saavedra

Leia-se:
Fundos Especiais no IRB 37.970,51
Dr. Douglas Saavedra Durão
Pág. 3.734

Onde se lê:
— Lipa Vaisburd
Total 1.242.606,6e
Livro n.° 711

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA N." )29 DE 26 DE
JUNSel DF 1e72,

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
aas atriteações que lhe conferem a
Lei n.° 4.118, :le 27 de agosto de 1962
e o Decreto n° 51.7e0, de 19 de te-
veeiro de 19R3 e tendo em visto o
art. 35 do Decreto ne 62.1:61. ae 7
de maio de 1968; resolve:
•. Dispensar, a partir de 30 de junho
de 1972, a servidora Silvia Regina
Barreto Pereira Pinto, da função em
confiança de Oficial de Gabinete, ui-
vei 5.FC, para a qual foi designada
peia Portaria n o 48-72, louvando-a
pela dedicação, zelo e competência
com que se houve na aludida fun-
ção. — J. R: de Andrade Ramos —
Membro da CD no exercício da Pre-
sidência.

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
-	 DE 1972

O Presidente da Comiesáo Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usanao
das atribuições que lhe confere a Lei
n.° 4.118, de 27 de agosto de 1962 e o
Decreto n.° 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963, resolve:

N.° 139 — Art. 1.° Fica retificada a
tabela anexa à Portaria n.° 10, de
13 de janeiro de 1972, publicada no
Diário oficial de 18 de fevereiro de
1972, para o fim de corrigir equívoco
quanto ao enquadramento de Erico
da Rocha Masullo, que deve ser con-
siderado como Engenheiro A (G-III),
NS-304.5, a partir de 1.° de junho
de 1972, com o salário de Cr$ 2.177,00
(dois mil, cento e setenta e sete cru-
zeiros) e não como constou.

Art. 2.° Ficam também retificadas
as tabelas anexas à Portaria n.° 88,
de 17 de abril de 1972 (In Diário
Oficial de 3 de maio de 1972) para
corrigir o seguinte:

Onde se re:•
Antonio Fernandes da Costa Cr$ ..

549,00
Leia-se:

Antonio Fernandes da' Costa Cr$ ..
513,00

Onde se lê .:
Clauberto Pereira da Silva
S-551.8
Fernando Roberto Pereira
S-52e.6
Vera Lopes da Toledo
Alvaro Luiz Berford
Delzi Suzart Menezes
Estelita Ferreira Xavier da Silveira

•José Medrade de Melo
Lipian Alves Sant'Anna

, Manoel da Nova Castelo Branco
R,osano Augusto Catharmo
Ruth Ferreira Loprete
Thereza Christina Catherine
Wania Santos Oliveira

Leia-se:
Zipa Vaisburd •
Total 1.242.606,85
Livro n.° 771
Pág. 3.735

Onde se lê:
— Reserva de Sinistros a Liquidar

— Elementares 119.946,59'
Leia-se:

Reserva de Sin istros a Liquidar —
Elementares 199.946,59

Leia-se:
Clauberto Pereira da Silva
6-551 . 6	 .
Fernando Roberto Pereira
S-542.6
Vera Lopes de Toledo
US-309.4
Alvaro Luiz Berford Guaraná
Deizi Menezes Pimentel •
Estylita Ferreira Xavier da Silveira

, José Medrado de Melo
Lipian Alves de Santana.
Manoel . da Nova Castello Branco
Rosana Augusto Catharino
Ruth Pereira Loprete
Thereza Christina 'Catherine de

Mendonça
Wania Santos de Oliveira
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118 de 27 de agosto de
1962 e pelo Decreto n.° 51.726, de 19
de fevereiro de 1963 e tendo em vista
o Decreto n9 64.238 de 20 de março
de 1969- e Decreto-lei n.° 1.2112, de
17 de janeiro -de 1972, resolve:

N9 148 — Incluir, na lotação do
Gabinete, Paulo Sergio de Araujo e

Silva Fabião para exercer as funções
de Assessor, com a gratificação men-
sal de Cr$ 1.036,00 (mil e trinta e
seis cruzeiros).

N.° 149 — Incluir, na lotação do
Gabinete, Alcyr Cabral Simões para
exercer as funções de Assessor-Chefe,
com a gratificação mensal de Cr$ ..
1.209,00 (mil duzentos e nove cruzei-
ros). — Hervdsio G. de Carvalho.

PORTARIA N.° 150, DE 26, DE
s	 JULHO DE 1972 -

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), mundo
das atribuições que lhe conferem a
Lei n.° 4.118, de 27 de agosto de 1962
e o Decreto n.° 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

Designar, a partir de 1.0 de julho
de 1972, o Técnico de Administração,
Waidyr Lopes de Oliveira para res-
ponder pela Chefia da Divisão do
Pessoal da mesma Comissão. — Hen.
'Ásia G. de Carvalho.

PORTARIAS DE 27 DE JULHO
DE 1972

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nnuclear usando das atri-
buições que lhe são conferidas peta
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1962
e o Decreto n.° 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

N.° 151 — Dispensar o Engenheiro
Hernani Augusto Lopes de Amorim
das funções de Administrador da Pro-
dução da Monazita para as quais foi
designado pela Portaria CNEN-96-70,
de 3 de abril de 1970, por ter sido
eleito Diretor da Companhia Brasi-
leira de Tecnologia Nuclear.

N.° 152 — Designar, o Engenheiro
Químico Miguel R,omão Langene, pe..
ra responder pela Administração da

Produção da Monazita em substitui-
ção ao Engenheiro Ernani Augusto
Lopes de Amorirh. — Hervesio G. d•
Carvalho.

í'rl*eleição durará até a eleição de um
, ernbro efetivo pela primeira Assem-
leia Geral Ordináral.

, e 4.° As reuniões do Conselho lar-
e-ão com a presença de três dos
embros pelo menos, tomando-se as

"deliberações por maioria e prevale-
/pendo o voto do conselheiro mais are-
ítigo no caso de empate nas vota-
gies.
, g 5.° Os .pareceres de Conselho Con-
Brialy°, manifestados na forma do
parágrafo segundo supra, não con-
dicionam as decisões da Diretoria, a
qual procederá sob sua inteira res-
ponsa biiidade .

Art. _ 19. Os membros do Conse-
lho Consultivo perceberão a titulo
de honorários até 5% (cinco por
cento) do lucro liquido a que se re-

Jese o artigo 30, a critério da Assem-
bléia Geral, distribuídos em partes

latia te.
CAPITULO V

Conselho Fiscal
Art. 20. O Conselho Fiscal é com.

poste de 3 (três) membros ,efetivos
b de igual número de suplentes elei-
tas anualmente pela Assemblé.ia Ge-
tal Ordinária entre os acionistas ou
tão acionistas, com observância das
'irescrições legais, sendo permitida a

, Art. 21. Os membros do Conselho
i lecal perceberão a remuneração que
,For fixada peia assemblMa geral que
'da eleger.

Art. .22. Os suplentes substituirão
.0s membros efetivos do Conselho Fia-
:Cal, por ordem de votação, e, no caso
rde igualdade desta, o desempats se-
( eit sucessivamente, pela posse de
ana.ior número de ações ou pela idade
einals elevada, salvo no caso de mcm-
LLWO eleito pela minoria dissi-
elente, o qual será substituido pelo
eeepectivo suplente.

ceeeraeo vf

Assembléia Gerai

Art. 23. A Assembléia Geral Or-es, efineria reunir-se-á até o dia 31
trinta e um) de março sob a presi-
dência do presidente da Diretoria ou.
eia sua ausência ou impedimento, por
Um acionista escolhido pelos demais
tresentes.

Parágrafo único. O Presidente da
'Assembléia convidará dois acionistas
entre os presentes para secretários da
Mesa distribuindo os trabalhos entre
eles.

Art. 24. As Assembléias Gerais
Extraordinárias reunir-se-ão todas as
vezes que forem legal e regularmen-
te convocadas, funcionando pela for-
ma prescrita no artigo anterior. -

fut. 2b. Os prazos, a Derma dos
editais de convocação e sua publi-
'eação, as formalidades da reunião
da assembléia geral, as •exigências de

P

uorum e a norma das votações obe-
ecerão em tudo as exigências da

Art. 26. Uma -vez convocada a'
assembléia geral, ifcam suspensos as
transferências de ações até que seja
realizada a reunião ou que fique sem
efeito a convocação.

Art. 27. As deliberações das assem-
seir	 ?Mias serão sempre tomadas . por

maioria absoluta de votos.
Parágrafo único. A cada ação cor-

responde um voto.
Art. 28. Verificando-se o caso da

existência de ações' como objeto de
condomínio o exercício dos direitos
á elas referentes caberá a quem os
eondtiminos designarem para figurar
cano representante junto a Compa-
nhia, ficando suspen,so o exercício
desses direitos enqunto não for feita
essa designação.

Art. 29. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas assembléias
por mandatários que , sejam • acionis-
tas e não pertençam a ergães ca Ad-
ministração ou do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. Para que possam
comparecer às assembléias gerais, os

MINISTÊRIO DAS MINAS
- E ENERGIA



deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal dèste Departa-
mento, Miguel Argôllo Ferrão, para
em nome do DNOS, assinar Termo
Aditivo ao Convênio n.° 07-70 - 12.°

DFOS, celebrado com a Prefeitura
Municipal de Catanduva - SP, para
dragagem e canalização do Ribeirão
São Domingos, naquele Municimo.
(Proc . 8 . 980-72) .

N.° 158 - Delegar competência a4a
Engenheiro, Chefe do 14.° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, dó.
Quadro de Pessoal deste Departamena
to, José Bossa, para em nome dal
DNOS, assinar Convênio Dom a Pret..,
feitura Municipal de Joinville - SOk
para redragagena dos canais Cachou
eira, Aguas Vermelhas e Rio Pirai e,
construção de muros de proteção no
Rio Cubatão. (Proc. 8.981-72);

Carlos Krebs Filho,

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL - DE OBRAS DE SANEAMENTO

DIÁRIO OFICIAL (Seção I 	 Parte 11)
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PORTARIAS M 27 DE JULHO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
?usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de
1962, reaolve:

N.° 157 - Delegar competência 'ao
Engenheiro Chefe do 12 9 Distrito Fe-

MINISTÉRIO
DO . PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Contrato de promessa de prestação de

garantia A-156 entre o Balzco Na-
cional do Desenvolvimento conô-
mico e a Companhia do Me °poli:
tano de São Paulo - Metrô, com
interveniência da Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo, na forma se-
guinte:
O Banco Nacional do Desenvolvi-

mento Econômico, neste contrato de-
nominado simplesmente Banco, en-
tidade criada pela Lei n° 1.628, de 20
de junho de 1952, e enquadrada na
categoria de empresa pública federal,
nos termos da Lei numero 5.682, de
21 de junho de 1971, com sede em
Brasília, Capital Federal e serviços
nesta cidade, na Avenida Rio Branco
número 53, inscrito no C:- G. C. sob
-o número 33.657.248-001, por seus re-
presentantes legais, adiante assinados,
na qualidade de Agente da União,
com base nas Leis número 1.518, de
24 de dezembro de 1951, 4.457, de 6 de
novembro de 1964, e 5.000, de 24 de
malo de 1966, combinadas com o. De-
creto-lei número 1.095, de 20 de mar-
ço de 1970, e com autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, exarada em 6 de julho de
1972, no processo MF-23.237-72, após
a aprovação do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro do Planejamento e co-
ordenação Geral, através do Aviso nú-
mero 23-B, de 30 de janeiro de 1970;
e a Companhia do Metropolitano de
São Paulo - Metrô, neste contrato
denominada simplesmente Avaliza-
da, sociedade 'anônima de economia
mista, organizada nos termos da lei
Municipal número 6,988, de 26 de de-
zembro de 1966, com sede e foro na
capital do Estado de São Paulo, na
rua Augusta númaro 1.626,. Inscrita
no C. G. C. sob o ri° 62.070.362-01,
por seus representantes legais, na for-
ma do artigo 11, alínea III, de seus
Estatutos Sociais, com autorização de
sua Diretoria, n9, forma do artigo 10,
alínea VII, de seus Estatutos Sociais,
em reunião ordinária de 18 de julho
de 1972; e em conformidade Com a
Resolução número 44, de 18 de 'junho
de 1970, do Senado Federal; compa-
recendo, como Interveniente, a Pre-
feitura Municipal de São Paulo, por
seu procurador, Senhor Francisco
Eduardo Oliva Lallo, conforme pro-
curação lavrada em 27 de agosto de
1971, às folhas 115 do Livro 1.055,
do 2° Cartório de Notas de São 'Pau-
lo, SP. e com autorização das Leis
Municipais números 7.098, de 29 de
dezembro de 1967, 7.621, de 10 de ja-
neiro de 1969, e 7.676, de 8 de de-
zembro de 1971; têm entre si justo
e contratado o que se contém nas
cláusulas e condições seguintes:

Primeira - Natureza, Valor e Fi-
nalidade do Contrato - Sob os ter-
mos e condições estipulados neste
contrato e na Parte II do "Regula-
mento Geral de Operações" do Ban-
co, aqui denominado simplesmente
R.G.O., aprovado pela Resolução
número 370-70, de 27 de fevereiro de
1970, do Conselho de Administração
do Banco, publicada-no .Diario Oficial,

. TERMOS DE
Seção I - Parte II, em 10 de março
de 1970, que a Avalizada declara co-
nhecer e aceitar como parte integran-
te deste contrato, obriga-se. o Banco,
na precitada qualidade de Agente da
União, a prestar garantia às obriga-
ções assumidas pela Avalizada para
com o Consórcio constituído por:

a) Montreal Empreendimentos So-
ciedade Anônima, com sede na cida-
de do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara;

b) Hochtief Aktiengesellschaft für
Hoch und Tiefbauten vorm, Gebr.
Helfmann, sediada em Essen, Repú-
blica Federal da Alemanha; e

c) Deut,sche Eisenbahn Consulting
GmbH, com sede em Frankfurt -
Main, .República Federal da Alema-
nha, aqui designado simplesmente
Consórcio, em decorrência de finan-
ciamento contratado mediante aditi-
vo firmado em 15 de abril de 1972,
aqui designado simplesmente Aditivo,
entre a Avalizada e o Consórcio, para
prosseguimento da elaboração dos
projetos de engenharia da linha Nor-
te-Sul do Metropolitano da cidadã de
São Paulo, até o valor-de 	
DM 9.000.000,00 (nove milhões de
marcos da República Federal da Ale-
manha), mais juros respectivos, à ta-
xa de 7,9% (sete inteiros e nove dé-
cimos por cento) ao ano, tudo confor-
me Decisão numero 103-72, do Con-
selho cie Administração do Banco, no
Dossiê número 1819-72, e as autoriza-
ções mencionadas no preâmbulo deste
contrato.

§ 1° A garantia do Banco (União)
formalizar-se-á mediante aposição de
aval pelo Banco, em nome da União,
em notas promissórias representati-
vas dos valores de principal e juros,
emitidas pela Avalizada em favor do
Consórcio, em conformidade com as
condições de pagamento, previstas no
item 4 do Aditivo, como se segue:

I - em relação ao principal:
. a) dez por cento (10%) do valor to-

tal, pagos diretamente pela Avaliza-
da, quando do registro do Aditivo, no
Banco Centra/ do Brasil;

b) quinze por cento - (15%) do va-
lor total, dois (2) anos após a data
do inicio da 'vigência do Aditivo, en-
tendida esta nos termos do item 5
do Aditivo;

c) setenta e cinco por cento (75%)
do valor total, em 5 (cinco) presta-
ções anuais, iguais e sucessivas, ven-
cendo-se a primeira em 15 de abril
de 1975, e a última em 15 de abril
de 1979.

II - em relação aos funis:
A Avalizada pagará ao Consórcio

os juros retromencionados, à taxa de
7,9% (sete inteiros e nove décimos
por cento), ao ano, incidentes sobre
os saldos devedores mensalmente apu-
rados.

Os juros vencidos, relativos ao exer-
cício de 1971, serão pagos pela Ava-
lizada ao Consórcio, quando da emis-
são do Certificado de Registro do
Aditivo, no Banco Central do Brasil,
restringindo-se a garantia do Banco
(União), aos-juros vincendos.

III - O Banco-avalizará as notas
promissórias emitidas em conformida-
de com os esquemas citados nos itens
I e II, anteriores, excetuada a parte
prevista na alínea "a" do item I des-
te parágrafo, e a relativa aos juros
vencidos.

CONTRATO
§ 2° Para todos os efeitos de di-

reito, estima-se em Cr$ 17.012.700,00
o valor, por principal, da garantia
prestada, feita a conversão à taxa
de Cr$ 1.290,30 por unidade monetá-
ria da República Federal da Alema-
nha, entendendo-se que:

I . - Se, por ocasião de eventual
execução por inadimplemento, houver
variado, para mais, o valor • da taxa
de câmbio, o resultante excesso em
cruzeiros será considerado acessório
eventual, coberto nela mesma garan-
tia, constitgda em favor do Banco
(União) neste contrato;

II - O Banco fica, desde já, ex-
pressa e irrevogavelmente, autorizado
pela Avalizada a providenciar, junto
aos órgãos competentes, a eventual
atualização do valor, quando neces-
sária.

Segunda - Condições para Efeti-
vação da Garantia - O Banco so-
mente efetivará a prestação da ga-
rantia da União após. a Avalizada
haver apresentado:
I - A concordância, do Consórcio

em: •
a) não promover o vencimento ex-

traordinário da divida por eventual
inadimplência da Avalizada, sem an-
tes notificar o Banco (União), e
aguardar o pagamento pelo prazo de
10 (dez) dias a contar da data do
recebia kento da notificação pelo Ban-
co;

b) dal cumprimento integral ao
Aditivo, reconhecendo, ainda, que, na
hipótese da Avalizada se tornar ma-
dimplente ou insolvente, o • Banco po-
derá assumir a posição contratual da
Avalizada, como titular dos direitos e
deveres do respectivo Aditivo, desde
que, a seu critério, o Banco notifi-
que, por escrito, os contratantes nes-
se sentido.

II - A aprovação da presente ope-
ração pela Comissão de Empréstimos
Externos - CEMPEX;

III - O certificado kle Registro do
Contrato de Financianaento Estran-
geiro, emitido pelo Batam Central do
Brasil;

IV -- O registro do presente con-
trato no Banco do Estado de São
Paulo S. A., para efeito da vincula-
ção de recursos, prevista na Cláusu-
la Décima deste contrato.
• Terceira - Reserva para Pagamen-
to das Obrigações - A Avalizada re-
colherá ao Banco, em conta especial,
até final liquidação de .todas as obri-
gações garantidas, e com antecedên-
cia mínima de três (3) dias úteis
das respectivas datas de vencimento,
o respectivo valor em cruzeiros,
acrescido do valor da staxas devidas
e despesas de remessa.

§ 1° Para efeito do que dispõe esta
cláusula, a conversão da moeda es-
trangeira far-se-á com base na taxa
de câmbio vigente à época de cada

'depósito e aplicável à aparação ga-
rantida.

§ 2° Se a taxa de câmbio variar
para mais, entre o dia em que a
Avalizada depositar no Banco re-
cursos para pagamento de obriga-
ção garantida, e o dia da liquidação
do câmbio destinado à remessa para
a exterior, a Avalizada fará a com-
plementaçao necessária, dentro do
prazo previsto no respectivo aviso de
débito, emitido pelo Banco.

§ 3° Se a Avalizada deixar de arca
tuar algum dos recolhimentos aqui

, previstos, ficará sujeita ao pagamento
de juros de mora, à taxa de 12%
(doze por cento) ao ano, a partir da,
data em que o depósito se tornar
devido e até a data do pagament
da obrigação pelo Banco„ se este con-
cordar com a purgação da mora, pra-,
ferindo não exigir o total da divida,
como facultado na Cláusula Nona
(Vencimento extraordinário do con-
trato e exigibilidade imediata do pa-
gamento das obrigações garantidas).

Quarta - Remessa para Pagamen-
to das Obrigações - O Banco provi-
denciará, nos órgãos competentes, por
ordem e conta da Avalizada e' como
seu mandatário, a. concessão e o f e-1
chamento do câmbio, e o pagamento
dos impostos e taxas pertinentes, bem
como a remessa, para o exterior, doa
recursos destinados ao pagamento das
obrigações garantidas.

§ 1° A Avalizada outorga ao Ban-I
co, neste ato e por este instrumento,
poderes especiais para, em nome e
por conta da Avalizada, e como seu;
mandatário, realiaar as providências
previstas nesta cláusula, e' desde já o
autoriza a fazê-lo mediante utiliza-,
ção dos recursos depositados, na fora"
ma da cláusula anterior.

§ 2° Fica, entretanto, estabelecido
que caberá exclusivamente à Avalia.;
zada a responsabilidade por quais-1
quer outros ônua verificados na remes'
sa de reclamos aqui prevista, em de,'
corrência do pão cumprimento de
obrigações da Avalizada previstas
neste contrato, e/ou de fatb de tara
ceiros.

§ Obriga-se a Avalizado, a entre-
gar ao Banco todos os documentos neaal
cessáxios à efetivação do disposto nes-.
ta cláusula.

Quinta - Inadimplemento da Ave-
Usada no Pagamento das Obrigações
Garantidas - Caso o Banco (Uniãci,
venha a honrar, total ou parcialnien-
te, a garantia prestada, pagando obri-.
gações da Avalizada por ele garanti-
das, as quantias despendidas peio
Banco, inclusive por despesas realiza-
das, impostos e taxas recolhidas, se,
rão levadas a débito da Aval izada, por,
seu valor em cruzeiros e ventarão ju-1
ros à taxa de 12% (doze por cento),,
ao ano, contados a partir da data em
que o Banco as debitar a Avalizadai
e até a data do respectivo reembolso,

§ 1° As quantias por principal, ju-
ros e outros encargos, assim devidas
pela Avalizada, estarão sujeitas cor-
rereção monetária, com base nos ín-
dices para atualização do valor nomi-
nal das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - Tipo Reajuste
Mensal', de que trata a Lei número
4.357, de 16 de julho de 1964, toman-
do-se com mês básico para inicio da
correção monetária aquele em que o
Banco as houver debitado à Avalia
zada.

§ 2° Fica, desde já, estabelecido que,
pedindo o Banco (União), em juízo,
o -pagamento das obrigações, despesaa
impostos, taxas e demais encargos por
que seja responsável a Avalizada, noa
termos deste contrato, a correção mo-
netária estabelecida no Parágrafo ana
tenor incidirá até o dia da efetiva 11-*
quidação da dívida.

§ 3° Sempre que o 'Banco (União)'
a ocorrência do inadimplemento
eionacio no "caput" desta Cláustalaii
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• tiver , que usar, recursos próprios no
• Epagaa:nento das obrigações garantidas,

rçobrarà da Avalizada taxa à razãe
- ! VIS% (três dezesseis ame por cento)

'do valor que despender, em cruzeiros,
'para a liquidação das obrigações.
! Sexta — Obrigações Diversas — Até

• final liquidação não somente de to-
das as obrigações 'assumidas pela Ave-

• lizada, para com . o Consórcio ramo
também das previstas neste contrato,
assume a Avalizada, além de ••utras
I obrigações estipuladas neste instru-
mento e no R. -C+. O.; as seguintes
"obrigações:	 .	 - .
, I — , manifestar-se dentro de 15

' (quinze) dias da expediçãooesobre. os
extrato de sua conta, enviados pelo
Banco;'	 •	 .	 •	 "
- " I/, —. comprovar, até 33' (trinta)
de julho de cada uno, o cumprimen-
to das condições estabelecidas no item
21, alinees "a" a .1", na que couber„
da Exposição . de Motivos ne 106, de

.- 6 de, maio de 1970, dos Sr. -Minis-
tros da Fazenda, Planejamento e Ce-
ordenação Gera/ e Transportes.

Sétima — Taxa de Fiscalizaçdo ., e
Outras Despesas — A fim de atender
' is despesas de fiscalização de preten-
.te eantrato, cobrará o Banco à Ava-
lizada, semestralmente, em quinze 15
de junho e quinze (15) de dezem-
bro de cada ano, no vencimento ou

• na liquidação do contrato, taxa de
k fiscailzação, calculada sobre o saldo
devedor, então efetivamente garanti-

'cio, de 0,5% (cinco décimos por cen-
to) ao ano.\ _ e 10 A taxa de fiscalização _prevista

, mesta ,cláusula sere paga" era moeda
Queimai, fazendo-se a conversão da
(moeda estrangeira à taxa de cámbio

k.„vigente no dia do respectlee paga-
'mento.
t• 1 29 A Avalizada .zada reembolsará o
Jilanco, outrossim de todas as despe-
jus que este fizer para conservação,
keegurança, realização e regularização
Qe seus direitos creditórios decorren-
tes deste contrato.
i e 3° As despesas aqui citadas, que

. ,'elevered-ser pagas pela Ava1kzàda den-
sie° de 15 (quinze) dias da ernissãci do
'aviso de débito pelo Banco, e a taxa
tile fiscalização vencerão, em caso de1
,não  pagamento, juros de mora de 12%

•‘ cloze por cento) ao ano, prefira 'o
. nco, ou não, considerar eencido o
contrato (Cláusula Nona). - "e
! Oitava.— Certeza e Liquidez da Di-

ida — A 4v cada reconhecerá ozeno
I, ova de seu débito as avisos emiti-
' s pela Banco, referentes és impor-

I
tâncias a serem depositadas pela Ava-
;Salda e às pagas pelo Banze ror con-
ta da Avalizada, bem como outros en-
cargos;' e o Banco xeconheeerá a crê-
dito da Avalizada os recibos ou'cornu-
nicaçees que emitir pelos receleimen-
,tos iera dinheiro..
e i 1° Fica, desse modo, expressa e
plenamente assegurada a certeza de
liquidez da divida da Avalizada para

,com O Banco, compreendendo os cal-
,eulos de juros, tresra cr, ~anos e dez-
pesas .:
I' â 2° A Avalizada não, exigirá pro-

- cesso especial de verificação nem re-
,,taedarte de nenhum modos ou sob
-(itialtitier pretexto, o pagai:capto ou a.
:Cobrança do saldo devedor demonstra-
.'do pelo Banco, ficando,- •entretanto,
I ressalvado à Avalizatia, em case de
erro, o uso posterior da ação de mim-

e	 tição.
Nona —. Vencimento Extraordindrio

'do Contrato — Além da ocorrência dos
Lemos previstos no RGO, o Banco ou
;a União poderão consideras vencido o
t presente contrato, e ekigir imedista-
mente o pagamento das obrigações
garantidas, se ocorrer:

• I — não cumprimento de obrigações
da Avalizado para com o Consórcio;

II — qualquer dos casos de anteci-
pação legal do pagamento.

• Décima — Reserva Irrevogdvel de
Recursos como Meio de Pagamento --
A Interveniente, Prefeitura Municipal
de São Paulo, nos termos das Leis
Municipais números 7.098, de' 20 de
dezembro de 1967, 7261, de 20 de ja-
neiro de 1969 e 7676, de 8 de dezem-
bro de 1971, garanSe incondicional-
mente o pagamento das ebrieações
Avalizada resultante deste contrato e;
para tal, oritorga; neste ato e por este
instrumento, poderes Irrevogáveis e ir-
retratáveis ao Banco a fim de que
este, a vigência deste contrato, e até
sua final liquidação: . 	 -

a) receba, junto ao Banco do Esta-
do de São Paulo S.A., do produto das
quotas do Imposto Sobre Circulação
de Mercadorias, a que a- Interveniente
tem direita, a partir do exercício de
1972, inclusive, as importâncias neces-
sárias ao pagamento' das obr igações
garantidas -pelo Banco (União); a re-
serva de recursos aqui referida nãe
ultrapassará de 120% (cento e vinte
por cento) do valor de cada pagamen-
to vincendo, de acordo com os esque-
mas de . pagamento de que trata a
Cláusula Primeira, como também das
demais obeigações da Avalizoda para
com o Banco (União),' previstas nes-
te contrato;

b) utilize esses recursos no paga-
mento de todae as obrigações citadas,
na forma dos dispositivos centratuais
respectivos.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

EDITAL -DE CONCORRÊNCIA.
• 1-CPC-72

Tornamos público que no dia 19 de
setembro do corrente ano, às 1$ ho-
ras, na Tala Conselho Ferroviário Na-
cional sita a Rua do 'Mercado núme-
ro 4 — 15' andar, serão recebidas a-s
propostas para a elaboração de Nor-
mas.

Os interessados poderão obter o
Edital e demais elementos, bem como
todas as informações necessárias na
sede da, Comissão Permanente de
Concorrências à "Psue do Mercado nú-
mero 34, 17° andar, Estado da Gua-
nabara.	 -

Rio de Janeiro, 24 de jelho de 1972
— Luiz Melchiades Nobre, Presidente
da C.P .C.	 •

- Deis: 31-7; 1 e 3-8-72.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E .CULTUÉ,A

'UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

EDITAL
Concurso para provimento efetivo do
• cargo de Professor Titular no De-

partaménto de Radiologia da . Fa-
culdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro.

De ordem do Diretor da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio de Janeiro. Professor Doutor
Jose de Paula Lopes Pontes, torno
público que se acham abertas -nesta
Secrebesea, pelo prazo de um (1) ano,
a contar da data dá publicação deste
Edital, no Didrio Oficial, as inseri-

ções pira provimento efetivo do cargo.
de Professor Titular no Departamento
de Radiologia Adisciplina de Rádio-
cliagneatico), na forma do disposto no
Regimento Interno desta, Faculdade.

No ato de inscrição os candidato
deverão apresentar .a seguinte do-
cumentação:
• a) -dipeoma lofissiorcai ou cienti-
fico de Instituto onde se ministre a
disciplina a cujo concurso se propõe;

b) prata de nacionalidade brasi-
leira; . • .

c) prova de 'i doneidade moral;
d) prova de sanidade física e men-

tal;
e) relação e:comprovante de ativi-

dade profissiona/ e cientifica que te-
nha exercido e que se relacione cera a
disciplina em concurso:
. 11. provar que é professor-adjunto
ou docente livre e/ou possuir alta qua-
lificação na área- de conhecimentos,
a critério do Departamento- respec-
tivo, homologado pela Congregação
da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro pelo
voto de 2/3 de ,seus membros; - .
• g> pagamento dataxa de inscrição;
- h) -100 (cera) exemplares, impressos
ou mimiografados, de tese, inédita,
especialmente escrita para o concurso,
ou de trabalho já publicado pelo. cais..-
didato, desde que não tenha sido
ainda objeto de julgamento cal con-
curso de magistério;	 •,

1) entre.gar., quando posava 5
exemplares de cada trabalho -relacto:
nado.' para cumprimento do item e e,
na falta- de original fazer 'Indicação,
mencionando neste caso a revista ou
publicação em que tiver apareeldo,
originalmente, inserto; .
-1-nijliitaprrove	 quitação com o serviçu

k) titulo de eleita.
- Constará o Coneurso de: _e s

— Concurso de Títulos-
II — Concurso, de Provas .
1) - o Concurso-cio tituios correspon-

dere à verificação, mediante sistema
objetivo de avaliação, de documentos
comprobatórios da experiência ante-
rior do candidato, atividade didática
e .de pesquisa, participação em con-
gressos cientificos com o rebitar, co-
reIatore simposiasta ou com apresen-

. e -	 .

tação de trabalhos originais: estáglose
de aperfeiçoamento e especialização,
publicações, prêmios e outras ative,
"stades que comprovem. a Par do 0414
rito de criação, iniciativa e liderança,
a idoneidade moral, cientifica e pro-
fissional do candidato.

11) O Concurso de provas obedecerá
ao que dispõe o Artigo 80, do Régi-j
mento da Faculdade: - _

a) defesa de tese, inédita, especial-
mente escrita para o concurso, ou da,
trabalho já publicado e indicado pelo
candidato, no ato de inscrição, des.'
de que não tenha sido ainda, objeto.
de julgamento Ca concurso ee enagise
tério;

b) _prova prática, que conststfrá, '
conforme a disciplina, em trabalhos
de laboratório, exame de paciente e
realização de ato cirúrgico, .

c) prova didetica (sue consistirá em
aula de 50 a 60 ms,autos de duração, ,
sobre ponto constante de lista orga-'
nizada para a prova e sorteada com::
24 a 48 horas de antecedência, a juízo
da Comissão Examinadora.

No julgamento do Concurso serão
valorizados de modo preponderante n
curriculara vitae e o teor cientifico doe;
trabalhos do candidato, atribuindo-se
peso 6 (seis) à nota dos títulos e pese .
4 (quatro) à nota média das prova&

Todas as provas e julgamentos do,
concurso serão realizados em sessão.
pública e, no mesmo ato de julgar,
cada examinador dará ao conjunto dotj
titii/oe e trabalhos e a cada unia dite
provas de cada concorrente, segundo
a merecimento que lhes atribua, umes
Cota de zero a dez, consignando-a era,
cédula assinada, que será fechada em
envólucro opaco até a apuração.

O Requerimento da inscrição será
entregue no protocolo da Faculdad4
ele Medicina, acompanhado de todat.
os documentos exigidos, não sendo,
permitida a inscrição candictonate

PROGRAMA .
1. Propriedades dos Raios X. GA-

nese. Bases Geométricas da Forma-
çáo da Imagem Radlográfica. Absor-'
ção. etc.

2. Proteção aos Raios-X, cl=e
nico e do paciente. Lesões provoca- /
das peias radiações tenizantes.

3. Aparelho respiratório. Lesões
Inflamatórias e Parasitárias. 	 •

4. Aparelho respiratório. Tutii.orese,,
Primitivos, Secundários, Benignos e
Malignos.

5. Aparelho respiratório. Bronco-
grafia. Segmentação pulmonar. Brote- .
quleetasias. •

'6. Pleura. Derrames. Tumores.:
Pneumotorax.
' 7. Mediastino. Infecções. Enfise-
nua. Timiores

8. Diafragma. Dinâmica. Even-
tração. Hérnias. -

e. Aparelho Circulatório. Cardio-
patias Congénitas.

10. Aparelho Circulatório. Cardite-
patias adquiridas. •

Aorta. EStenose. Insuficiência.,
leucterase. Aneurismas.

12. Aparelho Digestivo. Radiolo-
gia da faringe e esôfago. '

13. Aparelho Digestiy0. -Deença3
do Estômago.
-.. 14. Aparelho Digestivo. Doenças de
Intestino Delgado.

15e Aparelho Digestivo. Doenças
de Colon.

16. Aparelho Digestivo. Doenças
do Fígado. Vesícula e Vias Sideres.

17. Aparelho Digestivo.. Doenças
do Pancreas.

18. Aparelho Urinário. Doenças
doe rins e ureteres.

19. Aparelho Urinário. Doenças da
bexiga e da uretra.

20. Radiologia em ginecologia o
castetricia.

21. Radiologia das lesões Usem:e
congênitas.

22. Radiologia das lesões ósseas ad-
quiridas.

23.- Radiologia da Coluna Verte-
bra1_,	 .

Décima-Primeira — Obrigação Es-
pecial da 'Analisada -- A Aralizada
concorda, desde já e expreasamente,
em que o Banco, se vier a honrar a
garantia prestada, por insolvência ou
inadimpiência da Avalizada, assuma
a posição contratual da Avalizado, no
Aditivo, desde • que, a seu" critério, o
Banço notifique, por. escrito, es con-
tratantes nesse sentido. -

• Décima-Segunda — -Vigéncia dos
Prazos e-das Obrigações — Os prazos
e as obrigações previstos no presente
contrato vigorarão independentemen-
te de aviso extrajudicial bem como de
Interpelação ou de notificação judi-
cial.

Décima-Terceira — Foro do Contra-
to --e O foro deste contrato será o da
•sede do Banco, ressalvado a sete o
direito de optar pelo da Cidade de
São Paulo, ou pelo desta Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guete-

E, por estareni justos se contratados,
assinam o presente, em cinco (5) vias
de igual teor e para um só eleito.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1972
— Pelo Banco (União) — Marcos Pe-
reira .Vianna — Admardo Terra Cal-
deira -- Pela Avalizada: Plfnio Os-
valdo Assnzann — Alberto Sabbato —
Pela Interveniente: Francisco Eduardo
Oliva Helio.

Testemunhas: José Nelson Mendes
— Paulo Vitor Rocha.
• Oficio n°, 24

EDITAIS E AVISOS



a 10. A Otorrinolaringologia na Me-
dicina do Trabalho (doenças profia-
sionais no setor esmato-otorrinolarin-
gológico) .

Infortunfstica em Otologia.
11. Sinusites (tiopatogenia, diag-

nóstico, recursos semiológicos e tra-
tamento); aspectos histo-patológicos
da mucosa sinusal.	 •

Referências às principais técnicas
cirúrgicas, atualizadas;

2. Anátomo-fisiologla da Larin-
ge, coca especial atenção a inervação
sensitiva e motora. -Importancia das
anomalias recurrencials e concomi-
tantes vasculares, do ponto de vista
clínico e cirúrgico.

13. . Laringites agudas e crônicas.
Blastomas aenignos e .malignos do

Laringe (recursos samiológicos, mo-
dernas aquisições ao diagnóstico e à
cirurgia do 'endolaringe).
,14. Aspectos neurológicos laringeos.
Paralisias laríngeas, simples e sín-

dromes associadas.
15. Estudo anatomo-clínico-cirár-

gica da orelha média, po adulto e na.
criança. Referências especiais à pa-
rede labiríntica. Estudo embriológico
e anatômico da cápsula labirintica.

16. Importantes relações de vizi.'
aliança do epl, meso e hipotimpa.no:
elementos nervosos e vasculares endo-
timpanicos ou contíguos ; •

A tuba auditiva, pua importância
na otologia moderna, novas concep-
ções no setor médico e cirúrgico.
117. O binómio timpano-ossicular e

os demais elementos fundamentais à
integridade da transmissão aérea.
Dados sobre a fisiologia da audição.'
•Cirurgia da surdez, evolução, téc..

nicas.
.18.- Otoscierose (etiopatogenia, as-

pectos clínicos, tratamento). Evolu-
ção da Cirurgia da Surdez, dados his-
topatológicos, contratempos cirúrgi-
COS.

19. Aspcetas diferenciais entre o
temporal da criança receai-nascida e
do adulto, com aplicação clínica; teo-
rias sobre a constituição da mucosa
da orelha média.

Otites agudas. Oto -antrite: a cola-
boração1entre a Otorrinolaringologia
e a Pediatria.
•20, Otite média crónica (classifi-

cação,- aspeto anátomo-patológico das

lesões, tratamento). Estudo espadai
da Otite Colesteatomatosa.

21. Particularidades anatbralcal
da apófise mastólde. Maitoldites, corna
plicações venosas, ex.o e endocraniaa
nasl (diagnóstico de abscesso
lar).

22. Estudo anatómico do rochedo,
com aplicação as mais recentes téc
nicas cirúrgicas. Fraturas da pirami
de pétrea, irradiadas à caixa timpaa
nica e ao labirinto e as ,capsularea
(importância de tais lesões do pontO
de vista da Medicina Legal e Medicina

afkdo Trabalho) .
23. Complicações Otógenas.
24. Tirapanoplasticaa (conoeitoaj

evolução, métodos, cuidados especiais
falhas e causas de falências post-ope.7
ratarias).
• 25. Labirinto estático-cinético -a
(anátomo-fisiologia, meios de explo-
ração e diagnóstico), Distúrbios vai.;
atilares.

26. Síndromes vestibulares centra
e periféricas. Doenças de Maniere e
todos os seus aspectos. •

27. Anátomo-fisiologia do labirinto
anterior. O vni par craniano.

Vias vestibular e acústica. Estudo
do neuroma.

28. Os VI e VII pares craniana%
(etiopatogenia da petrite, dignôstico)4
Paralisia fadai periférica (considerai
ções sobre a etiopatogenla, o topo-
diagnóstico, às novas concepções cl.
rúrgicas). Imprevistos anatômicos na
cirurgia do nervo fadai. O valor dessa
cirurgia do ponto de vista psíquico e
social.

29. Síndromes nevrálgicas no setor
otorrinolaringológiro.

30. Da necessidade da mais Intima
colaboração entre o otorrinolaringo-
logista e o neurologista e o neuro.
cirurgião. Aspectos médicos e cirtassi
gloos de mútuo Interesse.

Técnicas modernas em que as duna
especialidades se confundem.

Secretaria da Faculdade de Medi
dna da Universidade Federal do Rio'
de Janeiro- em 5 de julho de 1972,
Palmara Soares de Conto, Secretárias,'

Visto: José de Paula Lopes Pontes,"
Diretor.'

. Proc. 18.133-72.
Oficio n.° 7.657

Dias: 1, ; e '7-7-72.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

• COMISSÃO NACIÓNAL DE ENERGIA -NUCLEAR
.	 RESULTADO DO EDITAL CNEN-01-72

De acordo com as candições estipáladas no Edital n.9 01-72, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, foram distribuídas para O segundo semestre de
1972, cotas de minérios da interesse para a energia nuclear, entre as firmas
abaixo relacionadas:	 t

a'
• BERILO

.	 .
Emilio Rehrmann Com. Ind.'Ltda . 	 600
Brasimet Com. Ind. 5, A. 	 310
Ubaldo Sales da Fraga Cia. Ltda. 	 220
Metalora Ltda..	 ,	 •• • • 	 300
Mineração Sertaneja S. R.	 	 100
Alonso Bezerra Com, Ind. S. A	 	 60
Tanisa Ltda. (Ex-Minérios.Nacionais) 	 40
Mineração São Pedro Ltda.. 	 40

Total 	 1,500

•	 PETALITA - LE'PIDOLITA - ESPODUMENIO

Minério Vaidares S. A 	
• Mineração Sertaneja S. A. 	

-
Total

AMBLIGON'TTA

Minrios Valadares S. A. 	

,	 Total 	

• PIROCLORO

'Cia Brasileira de Metalurgia e Mineração 	

Total 	  

i/
TONELADAS

4.500
ao

4.550

500
--

600

5.000

5.000

_>
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24. Radiologia das Articulações.
35. Radioiogia • do Crimea.
26. Radiologia do Sistema Nervo.

a. Exames radiológicas simples e
aontrastados.	 •	 • a "
• /7. Radiologia do Osso- Temporal.

28. 'Radiologia da órbita. 'a -
• .29. Radiologia dos Caias „Faciais
Para-Nasais.	 •
, 30. Radiologiaadael'artes Moles.

Secretaria da FOculdade de Medi-
tina da Universidade Federal do Rio

Janedili,em 5 de julho de 1972. -
Palnigra 3'oares de Couto, Secretária.

Visto: José de Paula Lopes Pontes,
Diretor.

Proc. 18.132-72.	 • • -
Oficio na 7.856

•(Dias: 1, 2 e 3 de agosto
-

. EDITAL
Concurso para provimento efetivo do

cargo de Professor. Titular no De-
partamento de Otorrino e Oftalmo-
logia da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio de
Janeiro.
De ordem do Diretor da Faculdade

de Medicina. da Universidade Federai
do Rio de Janeiro, Professor Doutor
'José de Paula Lopes Pontes, torno
público que se acham -abertas nesta
Secretaria, pelo prazo de um (1) ano,
a contar da data da publicação deste
Edital. no Didrio Oficial. as inscri-
ções para provimento efetivo do cargo
de Professor Titular no Departamento
de Otorrino e Oftalmologia da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio de :Janeiro (disciplina
de Otorrir)olaringologia), ria forma do
disposto no Regimento Interno desta
Faculdade.

No ato de inscrição os candidatos
deverão apresentar a seguinte do-
cumentação:

a) diploma profissional ou cienti-
fico de Instituto onde se ministre a
disciplina a cujo concurso se propõe;

b) prova de nacionalidade brasi-
leira;
a ta prova de tdoneldade saorala

d) prova de sanidade física e men-
tal;	 •

e) relação e comprovante de ativi-
dade profissional e cientifica que te-
nha exercido e que se relacione com a
disciplina em concurso.

fa, provar, que é professor-adjunto
ou dochnte livre e/ou possuir alta qua-
lificação na área de conhecimentos,
a critério do Departamento respec-
tivo, homologado pela Congregação
da Faculdade de Medicina da Univer-
aldade Federal do Rio de Janeiro pelo
voto de 2/3 de seus membros;

g) pagamento da taxado inscrição;
li) • 100 (cem) exemplares, impressos

'ti mimlOgrafados, de tese, inédita,
especialmente escrita para o concurso,
ou de trabalho já publicado pelo- can-
didato, desde que não tenha sido
objeto de julgamento em concurso de
magistério; •	 ,

i) entregar, uando possível, 6
exemplares de cada trabalho relacio-
nado, para cumprimento do item e e
na falta • de 'original fazer Indicação,
mencionando neste caso a revista ou
publicação em que tiver aparecido,

• originalmente, inserto;
1) prova de quitação com o serviço

militar;
k) títalo de eleitor. 	 •

• Constará o Concurso de:
I - Concurso de Títulos
II a- Concurso de Provas	 •
I) O Concurso de títulos correspon-

dera à verificação, mediante sistema
objetivo de avaliação, de documentos
comprobatórios da • experiência ante-
rior do candidato, atividade didática
e de pesquisa, participação era con-
gressos científicos como relatos, co-
relator sirnpasista ou com apresenta-
ção de trabalhos originais, estágios de
aperfeiçoamento e especialização, pu-
blicações, prêmios e outras atividades
que comprovem, a par do espírito de

caiação, iniciativa e liderança, a ido-
neidade moral, cientifica; e profissio-
nal do candidato.

LU O Concurso de provas obedecera
ao que dispõe o Artigo CO, do Regi-
Mento da Faculdade:

a) defesa de tese, inédita, espacial-
mente escrita para o concurso, ou do
trabalho já publicado e indicado peio
candidato, no ato de inscrição, des-
de que não tenha sido ainda objeto
de julgamento em concursos • de ma-
gistério;

b) .prova prática, Tia consistirá,
conformo á disciplina, em trabalhos
de laboratório, exame de paciente e'
realização de ato- cirúrgico;
•c) prova didática que consistirá em

aula de 50 a 80 minutos de duração
sobre ponto constante de lista orga-
nizada para a prova e sorteado., com
24 a • 48 horas de antecedénaia, a juizo
da Cornissão_Examinadora.

No julgamento do Concurso serão
valorizados de modo preponderante o
curricitium vitae e o teor cientifico dos
trabalhos do candidato, atribuindo-se
peso 6 (seis) à nota dos titulas e peso
4 (quatro) á nota média das provas.

Todas na prosas.e julgamentos do
concurso serão realizados em sessão
pública e, no mesmo ato de julgar.
cada examinador dará ao conjunto dos
títulos e trabalhos e a cada uma das
provas de cada concorrente, segundo
o merecimento que lhes atribua, uma
nota de zero a dez, consignando-a era
cédula assinada, que será fechada em
envólucro opaco até a apuração. .

O Requerimento da inscrição será
entregue no protocolo da Faculdade
de Medicina, acompanhado de todos
os documentos exigidos, não sendo
permitida a inscrição, condicional.,

PROàRAMA
• 1. A Otorrinolaringologia, sua evo-

lução e importando.
As aquisições médicsaciringicas, no

setor otológico, nos dois últimos de-
cênios.

Relaçães com as demais capeciall-
dadas médicas.

2. Estudo anátomo-clinico da cpi-
faringe.
• Vegetações adenoldes e - alterações
anátomo-fisio-psiquicas na Infinda.

Blastomas benignos e malignos da
epifaringe.	 •
• 3. O anel linfolde de Waldeyer e
sua importância na criança e no
adulto.

Anginas infecicosas agudas e cró-
nicas .

4. Estudo anátomo-clinico da oro-
faringe e hipofaringe.
•Hemopatias em estomato-dtorrino-

laringologia, angina!) carenclais, me-
dicamentosas e profissionais.

Blastorna maligno da hipofaringe.
5. Anatomo-fisio -patologia - das

amidalas palatinas. Amidalite crô-
nica- (indicação cirúrgica, críticas á
certas técnicas, cuidados pré e post-
operatórios).
, As amfdalas palatinas como focos
sépticos, seu papel na disrea.tividade.

6. A Infecção Focal em Otorrino-
laringologia (conceitos modernos e o
interesse que apresente para as de-
mais especialidades).

Manifestações das 'doenças - do cO-
lágeno cri Otorrinolaringologia.

7. Granulomatóses, com localiza-.
vão buco7rino-faringe-laringea, espe-
cialmente as tropicais.

8. Estudd anátomo-fisiológico das
fossas nasais. Conceitos modernos,
trazidos pela microscopia eletrônica,
relativos à mucosa nasal.
,Rinites hipertróficas, atrofiais, vaso=

motoras (referências à Ozena, Lepra
e Rinoscleroma). 	 •

9. Anátema-fisiologia das cavida-
des perinasals.

Relações de vizinhança de grande
interesse para o oftalmologista e neu-
rologista.

Complicações órbito-oculares, cra-
nianas e endocranianas nas sinusites,



REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDÊNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAI;

,Vol, 60 (Págs. 1-296) abril de 1972

PREÇO: Cr$ 12,00

A VENDA

Na Guanabara

SeçAo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

Agéncia II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

At&ndi-j a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

PREÇO DESTE ÉXEMPLAR — Cr$ 0,30
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N.* 56-71De acordo com a sova Prática simplificado-ra os lotes de berilo, es-
podumenio, lepidolita e petalita serão amostrados pelas próprias fnmas
através das peesoas já credenciadas pelo Departamento de Fiscalização do
Material Radioativo desta Comissão.

1	 Rio de Janeiro, 17 de julho de 1972. -- Hervásio G. de Carvalho, Fre-
aidente.

rD1TAL CNEN N. 9 02-72

Faço público que a Comissão Nacional de Energia Nuclear, de acordo
som a Lei, n.9 4.118, de 27 de agosto de 1962 e seu Regulamento, Decreto

51.726, de .19 de fevereiro de 1963 e dando inscrições para redistri-
imição tias cotas de minérios não aproveitadas no primeiro semestre de
1972.

Serão redistribuídas 608 toneladas de Berilo, 4.900 toneladas de Espo-
tiuménio, Lepidolita e Petalita, 2.755 toneladas de Pirocloro, 500 toneladas
de Baddeleyta .e Caldasito. 5;:riculadas a demanda' interna serão, ter bem,
distribuidas 500 toneladas de Ambgligonita.

A redistribuição será feita levando-se em conta os seguintes elementos:
a) grau de beneficiamento ou elaboração do minério;
h) tradição mlneradora;
C) quarltidade de minério pare prqnto embarque;
cl) reserva de jazidas.
Para candidatar-se ao presente Edital as firmas interessadas deverão

' dar entrada na CNEN até o dia 18 de agosto de 1972 do requerimento,
, companhado dos decumentos hábeis que possibilitem a este órgão a re-

distribuição das cotas segundo o critério estabelecido.
Rio de Janeiro, 24 de julho de 1972, — Hervásio G. de Carvalho, Pre-

sidente.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

:DE OBRAS DE SANEAMENTO

DEPARTAMENTO NACIONAL

N.° 51-72

'Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras ....
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n9 51-72, referente à exe-
cução de ierviços de dlugagem de
canais nas bacias do Litoral Norte,
nos municípios de Campos, São
João da Barra, Macaé, Conceição de
Macabu e Santa Maria Madalena.
no Estado do Rio de Janeiro, 8.°
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme as exigências e
características constantes do Edital
e da Especificação Número 5-72.

As quinze horas do dia vinte e cin-
co de julho de mil novecentos e se-
tenta e dois, reuniu-se, na sede deste
Departamento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n.° 62, 7.° andar, Estado
da Guanabara, a Comissão composta
,pelo Engenheiro Alfredo Eduardo Ro-
! binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Décio Ribeiro
de Araújo, pelos Engenheiros José re-liraiva de Carvalho e Washington Sa-
les Luz, membros da Comissão e Deli:
'Administrador Humberto Lopes Poty-

1 guara da Silva, servindo de Secreta-
' rio.	 -

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para,

a Tomada de Preços na 51-72, tendo
comparecido e entregue os envelopes
de documentação e de proposta, o re-

presentante da firma José Francisco
Pinto a& Cia. Ltda., inscrita neste De-
partamento sob o n.° 67.

\ Estando a Pema com seus documen-
tos de acordo com o Edital, passou-se
à abertura do envelope de proposta.

A proposta apresentada, em resumo,
foi a seguinte:

•
José Francisco Pinto & Cia. Ltda.:
Preço total dos serviços: 	 •

Cr$ 2.061.800,00 (dois milhões, ses-
senta e uin mil cruzeiros e oitocentos-
cruzeiros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos,, autorizando-
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, Vinte e cinco de
julho de mil novecentos e setenta e
dois. — Humberto Lopes Potuguara
da Silva, Seentário. — Alfredo Edu-
ardo Robinson Aldrigde Carmo, Pre-
sidente da CCSO. Décio Ribeiro de
Araújo, Procurador membro da Co-
missão. — José Peralva de Carvalho,
Engenheiro membro da Comissão. —
Washington Sales Luz, Engenheiro
membro da Comissão.

Ata da reunido da Cordeai° de GOIÀ1

corrência de Serviços e Obras ....À
(CCSO), para reoebemento e abet4
tora das propostas da Tomada d4.
Preços n.° 56-72, referente à exes
cução de serviços de dragagem dg

canais na bacia do Rio São Fralt4

cisco, nos municípios de tigo Horie
sonhe e contagem, no Estado de.
Minas Gerais, 9.° Distrito Federai
de Obras de Saneamento, conforme
as exigências e características cone'
tantes do Edital e da Especificaçãrk
n.° 56-72.

As quinze horas do dia vinte e sela
de julho de mil novecentos e setenta'
e dois, reuniu-se, na sede deste Depara'
partamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n.° e2, .7.° andar, Estado da
Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo Eduardo Roa
binson Aldriclge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Décio Ribeiro
de Araujo, pelos Engenheiros José Pe-
raiva de Carvalho e Washington Sa-
les Luz, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Poty-
guara da Silva, servindo de Secreta-.
rio.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou aos prea
sentes que a mesma se destinava ás,
recebimento e abertura das propostaa
para a Tomada de Preços n.° 56-72,
tendo comparecido e entregue os ena
'velopes de documentação e de pro-
posta, o representante da firma Cirip-
bre Construtora S. A., inscrita neste
Departamento sob o n.° 96.

Estando a firma com seus documen-
tos de acordo cem o Edital, passou-se
à abertura :lo ervelope de proposta.

A proposta apresentada, em resumo,
"foi a seguinte:

Cimbre Construtora S. A.:

Preço total dos serviços:
Cr$ 799.000,00 (setecentos e noventa
e nove mil cruzeiros).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
meses.

• Nada maie ocorrendo, o senhor pre-
sidente encerrou a sessão, às quinze
horas e trinta minutos, autorizando--
me, como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros. da Comissão,

Rio de. Janeiro, vinte e seis de ju-
lho de mil novecentos e setenta e doia
— Humberto Lopes Potyguara da
Silva, Secretário. — Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presiderita.
da CCSO. — Decio Ribeiro de Araújo,
Procurador membro da Comissão. —
José Peralva da Carvalho, Engenheiro
membro da Comissão. — Washington
Sales Luz, Engenheiro membro da Co-
missão.


